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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Leis

██ LEI        Nº. 5 775, de 12 de maio de 
2016

( Dispõe sobre 
denominação de 
AVENIDA RODRIGO 
C A S T R E Q U I N I 
C A S T I L H O 
NOGUEIRA )

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se AVENIDA RO-
DRIGO CASTREQUINI CASTILHO NOGUEIRA, 
a atual Avenida Projetada 01 e Avenida Projetada 
02, localizadas no Loteamento Jardim Barcelona 
e seus respectivos prolongamentos, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Ne-

ves”, 12 de maio de 2016.
 NASSER MARÃO FILHO

 Prefeito Municipal
Publicada e registrada no Departamento de 

Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-
tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete
Esta lei teve origem no projeto de lei nº. 

63/2016 do vereador Mehde Meidão Slaiman 
Kanso.

██ LEI Nº. 5 776, de 12 de maio de 2016
( Dispõe sobre 
denominação de RUA 
PEDRO ROSA DA 
SILVA )

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA PEDRO 
ROSA DA SILVA, a atual Rua Projetada 05, locali-
zada no Loteamento Jardim Residencial Moreira, 
nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 12 de maio de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete
Esta lei teve origem no projeto de lei nº. 

62/2016 do vereador Pedro Waldeci Crescencio.

Decretos

██ DECRETO Nº. 9 477, de 09 de maio 
de 2016

(Dispõe sobre 
aprovação do 
R E G I M E N T O 

ESCOLAR do 
Município de 
Votuporanga e dá 
outras providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o REGIMENTO ESCO-

LAR das escolas da rede municipal de ensino do 
Município de Votuporanga.

Parágrafo único. O Regimento Interno, a que 
se refere o caput deste artigo é parte integrante 
desse decreto.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em con-
trário, em especial o Decreto nº 9 340, de 17 de 
setembro de 2015.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 09 de maio de 2016.

	 NASSER MARÃO FILHO		
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Legislativo e Administrativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

██ REGIMENTO ESCOLAR
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 1º. Este Regimento Escolar tem por objeti-

vo estabelecer as condições básicas para o bom 
funcionamento das escolas da rede municipal de 
ensino de Votuporanga e foi construído com base 
nos dispositivos constitucionais vigentes e, em es-
pecial, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional.

Art. 2º. Entende-se por escolas da rede muni-
cipal de ensino todas as escolas criadas por lei, 
bem como os espaços que possam ser utilizados 
para desenvolvimento de atividades de ensino 
vinculados à Secretaria Municipal da Educação 
de Votuporanga.

 CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 3º. As Unidades Escolares inspiradas nos 
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princípios de liberdade e nos ideais de solidarieda-
de humana têm por finalidade o desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da ci-
dadania e sua iniciação para o trabalho; podendo-
-se, assim, explicitá-los:

I	 - todos os alunos têm direito a uma edu-
cação de qualidade;

II - todos os alunos podem desenvolver-se nos 
planos cognitivo, psicomotor, social e afetivo;

III - todos os alunos devem, preferencialmen-
te, conviver e estudar com seus pares da mesma 
idade;

IV - a escola deve favorecer o desenvolvimento 
integral de todos os alunos e lhes dar oportunida-
des iguais e justas para participar e fazer parte da 
vida coletiva;

V - a escola deve ser para todos os alunos um 
lugar privilegiado de aprendizagem da vida em 
sociedade;

VI - a classe regular deve ser o meio mais va-
lorizador e mais estimulante para favorecer cada 
aluno e o predispor a aprender e a se desenvolver;

VII - a escola deve valorizar as realizações dos 
alunos que apresentam dificuldades, levando-os a 
tomar consciência de seu potencial;

VIII - o meio escolar deve possibilitar recursos 
aos alunos com quaisquer dificuldades escolares, 
sem reticência ou resistência.

Art. 4º. Os objetivos das escolas convergem 
para os fins mais amplos da Educação Nacional, 
expressos na Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional, Lei nº. 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996:

I	 – elevar, sistematicamente, a qualidade 
de ensino oferecido aos educandos;

II	 – formar cidadãos conscientes de seus 
direitos e deveres;

III	 – promover a integração escola / família 
/ comunidade;

IV	 – proporcionar um ambiente favorável 
ao estudo e ao ensino;

V	 – estimular em seus alunos a participa-
ção, bem como a atuação solidária junto à comu-
nidade.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 5º. A escola visa a aproximação do educan-

do à escola, da escola ao educando, da escola à 
família e à comunidade, e destina-se à formação 
da criança, do pré-adolescente, do adolescente e 
do adulto que não tiveram a escolaridade concluí-
da na idade certa, variando em conteúdos e méto-
dos para atender às especificidades das fases de 
desenvolvimento do aluno.

Art. 6º. A escola poderá funcionar em dois tur-
nos diurnos e um noturno, oferecendo a carga 
horária anual mínima de 800 (oitocentas) horas 

ministradas em no mínimo 200 (duzentos) dias de 
efetivo trabalho escolar para o Ensino Fundamen-
tal e para Educação Infantil e uma carga horária 
semestral mínima de 400 (quatrocentas) horas 
distribuídas em no mínimo, 100 (cem) dias de efe-
tivo trabalho escolar para a Educação de Jovens 
e Adultos.

§ 1º – A escola poderá funcionar no período 
noturno para atender aos alunos matriculados na 
Educação de Jovens e Adultos.

§ 2º – Consideram-se de efetivo trabalho esco-
lar os dias em que forem desenvolvidas atividades 
regulares de aula ou outras programações didá-
tico- pedagógicas planejadas pela escola, desde 
que tenham a presença de professores e a frequ-
ência controlada dos alunos.

§ 3º – Para o cumprimento da carga horária 
prevista em lei, o tempo de recreio será considera-
do como atividade escolar e computado na carga 
horária diária da classe.

§ 4º – No caso da oferta de ensino em tempo 
integral, exclusivamente na unidade escolar, esta 
se fará nos dois turnos.

§ 5º - As atividades previstas em ações ou pro-
jetos apoiados pelos órgãos do MEC ou da SEE, 
sempre que possível, serão realizados no espaço 
da escola.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRA-

TIVA
CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 7º. O modelo de organização adotado para 

a escola deverá preservar a flexibilidade necessá-
ria para o seu bom funcionamento e estar adequa-
do às suas características, envolvendo a participa-
ção de toda a comunidade escolar nas tomadas 
de decisões, no acompanhamento e avaliação do 
processo educacional.

Art. 8º. A organização técnico-administrativa da 
escola abrange:

I	 – Núcleo de Gestão;
II	 – Núcleo Administrativo;
III	  – Núcleo Operacional;
IV	  – Corpo Docente;
V	  – Corpo Discente.
CAPÍTULO II
DO NÚCLEO DE GESTÃO
Art. 9º. O núcleo de gestão da escola é o centro 

executivo do planejamento, organização, coorde-
nação, avaliação e integração de todas as ativida-
des desenvolvidas no âmbito da unidade escolar.

Parágrafo único – Integram o núcleo de gestão 
o Diretor da Escola, o Assessor de Direção da Es-
cola e o Assessor de Coordenadoria Pedagógica.

Art. 10. A direção da escola exercerá suas atri-

buições, objetivando garantir:
I	 – a articulação e integração da escola 

com as famílias e com a comunidade;
II	 – as informações aos pais ou responsá-

veis sobre a frequência e rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução e andamento do Pro-
jeto Político Pedagógico da unidade escolar;

III	 - a gestão democrática da unidade es-
colar;

IV	 – a elaboração e execução do Projeto 
Político Pedagógico, garantindo a participação da 
comunidade interna e externa da unidade escolar;

V	 – a administração do pessoal e dos re-
cursos materiais e financeiros;

VI	 o acompanhamento e o acesso da co-
munidade escolar a todas as informações relacio-
nadas à educação como: leis, decretos, resolu-
ções e portarias;

VII	 – o cumprimento dos dias de efetivo tra-
balho escolar e horas de aula estabelecidas pela 
legislação vigente;

VIII	 – a legalidade, a regularidade e a auten-
ticidade da vida escolar dos alunos;

IX	 – os meios para assegurar o sucesso 
nos processos de ensino e de aprendizagem;

X	 – a comunicação ao Conselho Tutelar, 
Ministério Público e Poder Judiciário dos casos 
de maus tratos envolvendo alunos, bem como 
de casos de evasão escolar e de reiteradas fal-
tas, assim que estas atingirem o percentual de 
12,5% NO Ensino Fundamental e 20% na Edu-
cação Infantil das aulas dadas, conforme a Lei nº 
10.287/01 que alterou o Art. 12 inciso VIII da LDB, 
em consonância com o Art. 56, inciso II, da Lei nº 
8.069/1990 (ECA).

Art. 11. Caberá, também, à direção da escola 
subsidiar os profissionais da escola, em especial 
os representantes dos diferentes colegiados, no 
tocante às normas e reportar-se à Secretaria Mu-
nicipal da Educação, sempre que houver decisão 
em desacordo com a legislação vigente.

Art. 12. O Assessor de Coordenadoria Pedagó-
gica terá as atribuições previstas no estatuto do 
magistério, entre as quais se destacam:

I	 – participar da elaboração do Projeto 
Político Pedagógico, coordenando as atividades 
de planejamento no tocante aos aspectos curricu-
lares;

II	 – acompanhar e avaliar, junto com o 
corpo docente, o desenvolvimento das ativida-
des do planejamento curricular, visando colaborar 
para a melhoria dos padrões de ensino;

III	 – organizar, participar e colaborar na 
programação e execução das reuniões de Conse-
lho de Classe;

IV	 – participar e coordenar programações 
que oportunizem melhoria nos processos de ensi-
no e de aprendizagem;
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V	 – propor e coordenar as atividades de 
formação continuada em serviço da comunidade 
escolar;

VI	 – organizar e coordenar os trabalhos 
pedagógicos coletivos (HTPC);

VII	 - participar e assessorar a direção da 
escola na realização de estudos e levantamento 
para definição de agrupamentos de alunos e utili-
zação dos recursos didáticos da escola;

VIII	 – elaborar relatórios das atividades exe-
cutadas, participando da avaliação anual da uni-
dade escolar;

IX	 – encaminhar os alunos para atendi-
mentos especializados quando se fizer necessá-
rio;

X	 – 	 coordenar o processo de ar-
ticulação permanente entre família/comunidade/
escola.

CAPÍTULO III
DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO
Art. 13. O Núcleo Administrativo, integrado pelo 

secretário de escola e agente e/ou oficial admi-
nistrativo, terá a função de dar apoio ao processo 
educacional, auxiliando o Núcleo de Gestão nas 
atividades relativas a:

I	 – documentação e escrituração escolar 
e de pessoal;

II	 – organização e atualização de arqui-
vos;

III	 – expedição, registro e controle de ex-
pedientes;

IV	 – registro e controle de bens permanen-
tes, aquisição de novos materiais e conservação 
dos mesmos.

CAPÍTULO IV
DO NÚCLEO OPERACIONAL
Art. 14. O Núcleo Operacional, integrado pelos 

agentes operacionais, terá a função de proporcio-
nar apoio ao conjunto de ações complementares 
de natureza administrativa e curricular, relativas às 
atividades de:

I	 – atendimento e cuidados aos alunos;
II	 – limpeza, manutenção e conservação 

da área interna e externa da Unidade Escolar;
III	 – controle, manutenção e conservação 

de mobiliários, equipamentos, materiais didático-
-pedagógicos e gêneros alimentícios;

IV	 – controle, manutenção, conservação, 
preparo de alimentação e serviço de copa.

CAPÍTULO V
DO CORPO DOCENTE
Art. 15. O Corpo Docente é integrado por todos 

os professores da unidade escolar, que exercerão 
suas funções, respeitando o disposto no Estatuto 
do Magistério e incumbindo-se de:

I	 – participar da elaboração do Projeto 
Político Pedagógico da unidade;

II	 – elaborar e cumprir o plano de ensino, 
bem como, o registro atualizado do diário de clas-
se, que sendo um documento da unidade escolar, 
deverá permanecer na escola, para o livre acesso 
das autoridades competentes;

III	 – garantir e zelar pela aprendizagem de 
todos os alunos;

IV	 – estabelecer e organizar estratégias 
de práticas pedagógicas que favoreçam a expe-
rimentação, a criação, a descoberta e a coautoria 
do conhecimento;

V	 – planejar e executar suas atividades 
assumindo o cuidar e o educar como parte inte-
grante da ação docente;

VI	 – cumprir os dias e a carga horária de 
efetivo trabalho pedagógico, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao plane-
jamento, à avaliação e à formação profissional;

VII	 – participar das decisões referentes ao 
agrupamento de alunos;

VIII	 – colaborar com as atividades de articu-
lação da escola com a família e a comunidade;

IX	 – cumprir o calendário escolar homolo-
gado.

CAPÍTULO VI
DO CORPO DE AUXILIAR DOCENTE
Art. 16. São atribuições dos integrantes da 

equipe de Auxiliares Docentes:
I	 – cuidar das crianças, entendendo o 

cuidar como algo indissociável ao processo edu-
cativo;

II	 – auxiliar nas atividades pedagógicas;
III	 – desenvolver, registrar e avaliar o seu 

trabalho de acordo com o Projeto Político Pedagó-
gico de forma integrada com os demais profissio-
nais da unidade educacional;

IV	 – registrar os acontecimentos relevan-
tes do desenvolvimento da criança, em livro pró-
prio;

V	 – participar das reuniões de pais;
VI	 – participar das reuniões do Conselho 

da Escola;
VII	 – zelar pela conservação e higienização 

dos materiais de uso da criança;
VIII	 – comunicar à equipe gestora da uni-

dade educacional todo e qualquer problema em 
relação à criança.

CAPÍTULO VII
DO CORPO DISCENTE
Art. 17. O Corpo Discente é integrado por todos 

os alunos da escola, que deverão ter livre acesso 
às informações necessárias à sua educação, ao 
seu desenvolvimento como pessoa, ao seu prepa-

ro para o exercício da cidadania e à sua iniciação 
para o trabalho.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO
ENSINO
CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 18. A organização e o desenvolvimento 

do ensino compreendem o conjunto de medidas 
voltadas para consecução dos objetivos estabe-
lecidos no Projeto Político Pedagógico da escola, 
abrangendo:

I	 – Cursos e Modalidades de Ensino;
II	 – Currículos;
III	 - Avaliação da Aprendizagem no desen-

volvimento do aluno;
IV	 – Avaliação das condições de oferta do 

ensino;
V	 - Projetos Especiais.
CAPÍTULO II
DOS CURSOS E MODALIDADES DE ENSINO
Art. 19. A unidade de ensino, em conformidade 

com seu modelo de organização, ministrará:
I	 – Educação Infantil oferecida de zero 

a cinco anos, nas etapas de creche e pré-escola, 
organizada nos seguintes ciclos:

a)	 Ciclo I: Berçário I e II e Maternal I e II;
b)	 Ciclo II: Pré I e II;
II	 – Ensino Fundamental, com duração de 

nove anos, organizado com a seguinte estrutura:
a)	 Ciclo I: 1º, 2º e 3º anos;
b)	 Ciclo II: 4º e 5º anos;
c)	 Ciclo III: 6º e 7º anos;
d)	 Ciclo IV: 8º e 9º anos;
III	 – Ensino Fundamental na modalidade 

de Educação de Jovens e Adultos:
§ 1º. Os cursos de EJA que correspondem aos 

anos iniciais do Ensino Fundamental serão livre-
mente organizados, inclusive quanto ao tempo de 
integralização de estudos e processo de avalia-
ção.

§ 2º. Os cursos de EJA que correspondem aos 
anos finais do Ensino Fundamental devem ser or-
ganizados de forma a atender ao mínimo de qua-
tro semestres para integralização.

Art. 20. O ano letivo, para a síntese dos resul-
tados da avaliação da aprendizagem e do desen-
volvimento do aluno, será divido em quatro bimes-
tres, excetuando-se os cursos de Educação de 
Jovens e Adultos, cujos semestres letivos serão 
dividido em dois bimestres.

Parágrafo único – Os bimestres letivos serão 
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definidos na
 elaboração do Calendário Escolar.
 	 Art. 21. A unidade de ensino poderá 

instalar outros cursos ou projetos especiais com 
a finalidade de atender aos interesses da comuni-
dade escolar, desde que submetidos à apreciação 
do Conselho de Escola e da Secretaria Municipal 
da Educação e que não haja prejuízo do atendi-
mento à demanda escolar.

Parágrafo único – Se necessário ou oportuno, 
a direção de escola poderá propor a assinatura de 
termos de cooperação com entidades públicas e/
ou privadas.

Art. 22. A Educação Especial, modalidade 
transversal da Educação Básica, será oferecida 
aos alunos com deficiências, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades/superdo-
tação da Educação Infantil, do Ensino Fundamen-
tal e da EJA, como parte integrante da educação 
regular.

Art. 23. A Educação Especial terá como obje-
tivo garantir e promover o desenvolvimento das 
potencialidades dos alunos que apresentem defi-
ciências, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades/superdotação, apoiando, com-
plementando ou suplementando a sua formação 
escolar.

Art. 24. As unidades de ensino, com o apoio 
das instâncias competentes da Secretaria Munici-
pal da Educação, deverão organizar a Educação 
Especial, garantindo:

I	 – atendimento aos alunos por professo-
res capacitados e especializados;

II	 – apoio às atividades escolares de ali-
mentação, higiene e locomoção;

III	 – acessibilidade arquitetônica, nas co-
municações e informações, nos mobiliários, nos 
equipamentos e nos transportes;

IV	 – oferta do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE);

V	 – flexibilização e adaptação do currícu-
lo, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais da Educação Básica;

VI	 – articulação das políticas públicas in-
tersetoriais, em especial com os serviços de Saú-
de e de Assistência Social.

Art. 25. Para efeito desse regimento será consi-
derado público-alvo do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE):

I	 – Alunos com deficiência: aqueles que 
têm impedimentos de longo prazo de natureza fí-
sica, intelectual, mental ou sensorial;

II	 – Alunos com transtornos globais do 
desenvolvimento: aqueles que apresentam um 
quadro de alterações no desenvolvimento neu-
ropsicomotor, comprometimento nas relações so-
ciais, na comunicação ou estereotipias motoras. 
Incluem-se nessa definição alunos com autismo 
clássico, síndrome de Asperger, síndrome de Rett, 

transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e 
transtornos invasivos sem outra especificação;

III	 – Alunos com altas habilidades/super-
dotação: aqueles que apresentam um potencial 
elevado e grande envolvimento com as áreas do 
conhecimento humano, isoladas ou combinadas: 
intelectual, liderança, psicomotora, artes e criativi-
dade.

Art. 26. O AEE é realizado, prioritariamente, 
na sala de recursos multifuncionais da própria 
escola ou em outra escola de ensino regular, no 
turno inverso da escolarização, não sendo substi-
tutivo às classes comuns, podendo ser realizado, 
também, em centro de Atendimento Educacional 
Especializado da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos, conveniadas com a Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

CAPÍTULO III
DOS CURRÍCULOS
Art. 27. Os currículos da Educação Infantil e 

do Ensino Fundamental, observada a legislação 
específica, terão uma base nacional comum e 
uma parte diversificada, assegurando a formação 
básica comum e o respeito aos valores culturais e 
artísticos, nacionais e regionais.

TÍTULO IV
DA GESTÃO
CAPÍTULO I
DOS PRÍNCIPIOS
Art. 28. A gestão democrática da escola, com 

observância dos princípios de autonomia, coerên-
cia, pluralismo de ideias e concepções pedagógi-
cas e corresponsabilidade da comunidade esco-
lar, far-se-á mediante a:

I	 – garantia de participação de seus pro-
fissionais na elaboração, implementação e avalia-
ção do Projeto Político Pedagógico;

II	 – garantia de participação dos diferen-
tes segmentos da comunidade escolar – direção, 
professores, pais, alunos e funcionários – nos pro-
cessos consultivos e decisórios através do Con-
selho de Escola, Conselhos de Classe, Grêmio 
Estudantil e Associação de Pais e Mestres;

III	 – autonomia da gestão pedagógica, ad-
ministrativa e financeira, respeitando-se as diretri-
zes e normas vigentes;

IV	 – administração dos recursos financei-
ros, através da elaboração, execução e avaliação 
do respectivo plano de aplicação, devidamente 
aprovado pelos órgãos ou instituições escolares 
competentes, obedecendo-se à legislação espe-
cífica para gastos e prestação de contas de recur-
sos públicos;

V	 – transparência nos procedimentos 
pedagógicos, administrativos e financeiros, ga-
rantindo-se a responsabilidade e o zelo comum 
pela manutenção, otimização do uso, aplicação e 
distribuição adequadas dos recursos públicos;

VI	 – valorização da escola enquanto espa-
ço privilegiado de execução do processo educa-
cional.

CAPÍTULO II
DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES
Art. 29. As instituições escolares terão a função 

de aprimorar o processo de construção de autono-
mia da escola e as relações de convivência intra 
e extraescolar.

§ 1º. A escola contará, com as seguintes ins-
tituições escolares previstas por lei específica e 
com estatutos próprios:

I	 - Associação de Pais e Mestres;
II	 - Grêmio Estudantil
§ 2º. Caberá à direção da escola garantir a ar-

ticulação da Associação de Pais e Mestres com o 
Conselho de Escola e criar condições para organi-
zação dos alunos no Grêmio Estudantil.

§ 3º. A organização do Grêmio e a eleição de 
seus representantes serão efetivadas no decorrer 
do primeiro bimestre letivo.

§ 4º. Outras instituições e associações poderão 
ser criadas desde que aprovadas pelo Conselho 
de Escola.

Art. 30. Todos os bens da escola e de suas ins-
tituições juridicamente constituídas serão patrimo-
niados, sistematicamente atualizados e as cópias 
de seus registros serão encaminhadas, anual-
mente, ao órgão de administração municipal.

SEÇÃO I
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
Art. 31. A Associação de Pais e Mestres é uma 

entidade de direito privado, com finalidade social 
e educacional, sem fins lucrativos, representativa 
da comunidade escolar.

Art. 32. A Associação de Pais e Mestres visa 
garantir a participação da comunidade escolar 
na busca pela autonomia da gestão dos recursos 
financeiros, humanos e materiais das unidades 
educacionais.

Art. 33. A Associação de Pais e Mestres é re-
gida por estatuto próprio conforme disposição em 
regulamento municipal.

SEÇÃO II
GRÊMIO ESTUDANTIL
Art. 34. O Grêmio Estudantil é um colegiado 

autônomo, órgão máximo de representação dos 
alunos da unidade educacional, sem fins lucrati-
vos, conforme assegura a Lei nº 7.398/85.

Art. 35. A organização dos alunos em Grêmios 
Estudantis é assegurada aos alunos das escolas 
municipais de Ensino Fundamental e da EJA.

Parágrafo único. O Grêmio Estudantil deverá 
ter garantido um espaço na própria unidade edu-
cacional, para efetivar suas atividades, sem preju-
ízo da organização escolar.
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 Art. 36. O Grêmio Estudantil é regido por es-
tatuto próprio.

§ 1º. Os objetivos, a organização, o funciona-
mento e as atividades do Grêmio Estudantil são 
estabelecidos no seu estatuto, aprovado em As-
sembleia Geral dos alunos da unidade educacio-
nal, convocada para esse fim.

§ 2º. A aprovação do estatuto e a escolha dos 
dirigentes e dos representantes do Grêmio Estu-
dantil são realizadas pelo voto direto e secreto de 
cada aluno.

 CAPÍTULO III
DOS COLEGIADOS
 Art. 37. A escola contará, também, com os se-

guintes colegiados:
I	 – Conselho de Escola;
II	 – Conselhos de Classe.
SEÇÃO I
DO CONSELHO DE ESCOLA
Art. 38. O Conselho de Escola estará articulado 

ao núcleo de direção e será constituído como um 
colegiado de natureza consultiva e deliberativa 
formado por representantes de todos os segmen-
tos da comunidade escolar.

Art. 39. O Conselho de Escola é um colegiado 
com função deliberativa, cuja atuação está volta-
da para a defesa dos interesses dos educandos e 
inspirada nas finalidades e objetivos da educação 
pública do Município Votuporanga.

Art. 40. O Conselho de Escola será composto 
pelos seguintes membros:

I – membro nato: Diretor da Escola; II – repre-
sentantes eleitos:

a)	 da equipe docente: professores em 
exercício na unidade escolar;

b)	 da equipe de auxiliares docentes na 
educação infantil (educador infantil);

c)	 da equipe técnica: Assistente de Diretor 
e Assessor de

Coordenadoria Pedagógica;
d)	 da equipe auxiliar da Ação Educativa: 

Secretário de Escola ou técnico do executivo (En-
carregado de Secretaria), técnico em educação e 
agente operacional;

e)	 dos discentes: alunos do 4º ano ao 9º 
ano do Ensino Fundamental, , alunos de quais-
quer termos da Educação de Jovens e Adultos;

f)	 dos pais e responsáveis: pais ou res-
ponsáveis pelos alunos de quaisquer estágios, 
anos e termos das escolas da Rede Municipal de 
Ensino de Votuporanga.

Parágrafo único. Poderão participar das reu-
niões do Conselho de Escola, com direito a voz, 
mas sem direito a voto, os profissionais de outras 
Secretarias que atendam às escolas, represen-
tantes da Secretaria Municipal da Educação, de 

entidades conveniadas e membros da Comunida-
de e movimentos populares organizados.

Art. 41. A representatividade do Conselho de-
verá contemplar critérios de paridade e proporcio-
nalidade.

Art. 42. A composição do Conselho de Escola 
obedecerá à seguinte proporcionalidade:

a)	 40% de docentes;
b)	 5% de especialistas, excetuando o Dire-

tor;
c)	 5% de demais funcionários;
d)	 30% de pais de alunos;
e)	 20% de alunos.
§ 1º – Nas escolas de educação infantil a repre-

sentação dos docentes será exercida em partes 
iguais (vinte por cento) pelos professores e pelos 
auxiliares docentes na educação infantil (educa-
dor infantil);

§ 2º – Cada segmento representado no Conse-
lho de Escola elegerá também 01 (um) suplente, 
que substituirá os membros efetivos em suas au-
sências e impedimentos.

§ 3º – Nenhum dos membros do Conselho de 
Escola poderá acumular votos, não sendo tam-
bém permitido o voto por procuração.

Art. 43. Os membros do Conselho de Escola e 
seus suplentes serão eleitos em assembleia, por 
seus pares, respeitada as respectivas categorias 
e o critério da proporcionalidade.

§ 1º - Garantindo-se a paridade indicada no 
caput deste Art., o conselho deverá ser compos-
to no mínimo por 1 (um) representante de cada 
segmento.

§ 2º - Nas unidades de Educação Infantil, em 
virtude da impossibilidade da participação de alu-
nos dessa faixa etária como membros, o conselho 
será composto por 50% de pais ou responsáveis.

§ 3º - O Conselho de Escola será composto 
por, no mínimo, dez representantes, número este 
que será definido por cada unidade escolar, man-
tendo-se a proporcionalidade, paridade e partici-
pação de todos os segmentos.

Art. 44. O mandato dos membros do Conselho 
será de um ano, permitida a reeleição.

§ 1º – O mandato inicia-se de 30 até 45 dias 
após o início do ano letivo.

§ 2º – O mandato será prorrogado até a posse 
do novo Conselho de Escola.

§ 3º - O Conselho de Escola deverá reunir-se, 
ordinariamente, uma vez por bimestre e, extraordi-
nariamente, por convocação do Diretor de Escola 
ou por proposta de, no mínimo, 1/3 (um terço) de 
seus membros.

 Art. 45. Compete ao Conselho de Escola:
I	 – discutir e adequar, no âmbito da uni-

dade escolar, as diretrizes da política educacional 

estabelecida pela Secretaria Municipal da Educa-
ção e complementá-las naquilo que as especifici-
dades locais exigirem;

II	 – aprovar e acompanhar a execução do 
Projeto Político Pedagógico;

III– avaliar o desempenho da escola face às di-
retrizes, prioridades e metas estabelecidas;

IV– colaborar na organização e no funciona-
mento da escola, no atendimento à demanda e 
demais aspectos pertinentes, de acordo com as 
orientações fixadas pela Secretaria Municipal da 
Educação, particularmente:

a)	 deliberar sobre o atendimento e aco-
modação da demanda, turnos de funcionamento, 
distribuição de séries e classes por turnos, utiliza-
ção do espaço físico, considerando a demanda e 
a qualidade de ensino;

b)	 opinar sobre a ocupação ou cessão do 
prédio escolar, inclusive para outras atividades 
além das de ensino, fixando critérios para o uso e 
preservação de suas instalações a serem registra-
das no Projeto Político Pedagógico;

V- analisar, aprovar e acompanhar os projetos 
propostos pela comunidade escolar;

VI	 – traçar normas disciplinares para o fun-
cionamento da escola, dentro dos parâmetros da 
legislação em vigor;

VII	 – elaborar ao final de cada ano letivo 
o relatório global sobre a unidade escolar apon-
tando seus principais avanços e dificuldades com 
respeito à aprendizagem e ao desenvolvimento 
dos alunos e as medidas necessárias ao aperfei-
çoamento dos processos de ensino e de aprendi-
zagem.

Parágrafo único – Cópias do relatório a que se 
refere o inciso VII deste art. ficarão disponíveis na 
unidade escolar, em local público e de fácil aces-
so.

SEÇÃO II
DOS CONSELHOS DE CLASSE
Art. 46. Os Conselhos de Classe serão cons-

tituídos como colegiados responsáveis pelo pro-
cesso coletivo de acompanhamento e avaliação 
do ensino e da aprendizagem e organizar-se-ão 
de forma a:

I	 - avaliar o processo ensino aprendiza-
gem de todos e de cada um dos alunos;

II	 - avaliar o trabalho pedagógico realiza-
do pela escola;

III	 - propor ações para a efetiva aprendiza-
gem de todos e de cada um dos alunos;

IV	 - favorecer a integração curricular e o 
trabalho interdisciplinar;

V	 – manter estrita observância às normas 
do sistema de ensino e a legislação educacional 
vigente;

Art. 47. Cabe ao Conselho de Classe decidir 
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sobre:
I	 - as ações e os encaminhamentos ne-

cessários para o desenvolvimento do processo 
ensino aprendizagem de todos os alunos, durante 
e ao fim de cada semestre/ano letivo;

II	 - a promoção ou retenção dos alunos ao 
fim de cada ciclo, determinando o conceito final;

§ 1º As decisões e os encaminhamentos das 
reuniões de Conselho de Classe devem ser regis-
trados em livro próprio, com a assinatura de todos 
os presentes.

§ 2º As atas finais do Conselho de Classe de-
vem ser impressas ao término da reunião e conter 
a assinatura do diretor, assessor de coordenado-
ria pedagógica e de todos os docentes que inte-
gram os Conselhos.

§ 3º As reuniões de Conselho de Classe ocor-
rem ao fim de cada bimestre e ao fim do ano letivo.

Art. 48. Participarão da reunião do Conselho de 
Classe, com direito à palavra e voto:

I	 - o diretor da unidade escolar;
II	 - o assessor de coordenadoria pedagó-

gica;
III	 - os professores da classe, os assis-

tentes e os que atuam em programas de reforço 
escolar;

IV	 - um representante dos pais ou respon-
sáveis dos alunos do ano/série;

V	 - um representante dos alunos da clas-
se, excetuando-se as classes de Educação Infantil 
e do primeiro ciclo do Ensino Fundamental de 9 
anos.

Parágrafo único – Haverá um suplente para 
cada um dos representantes relacionados nos in-
cisos IV e V, os quais terão direito à palavra quan-
do presentes os titulares e direito à palavra e voto 
na ausência destes.

Art. 49. Os representantes de pais e alunos se-
rão eleitos por seus pares em assembleia geral, 
por ocasião da eleição dos membros do Conselho 
de Escola e do Grêmio Estudantil.

§ 1º - Caberá à equipe de direção da unidade 
escolar assegurar a realização de ampla divulga-
ção das eleições previstas neste Art., garantindo a 
elaboração, impressão e distribuição de comuni-
cados a todas as famílias.

§ 2º - É vedada à direção da unidade escolar 
interferir, direta ou indiretamente, em qualquer 
uma das etapas de escolha dos representantes 
dos segmentos dos pais ou responsáveis e dos 
alunos, devendo todo o processo eleitoral ser re-
gistrado em ata.

§ 3º - A equipe de supervisão da Secretaria Mu-
nicipal da Educação deverá acompanhar todos os 
processos de eleição dos representantes previs-
tos neste Art., verificando a adoção por parte das 
escolas de mecanismos que estimulem a partici-
pação da comunidade.

Art. 50. Os Conselhos de Classe deverão se 
reunir, ordinariamente, uma vez por bimestre e no 
final do ano, e extraordinariamente quando con-
vocados pelo diretor, para analisar os resultados 
das avaliações e refletir sobre os processos de 
ensino e de aprendizagem, definindo encaminha-
mentos de práticas pedagógicas que favoreçam 
um melhor desempenho do aluno, na condição de 
aprimoramento do processo educativo.

Art. 51. As reuniões do Conselho de Classe de-
vem ocorrer em horários que facilitem a participa-
ção dos representantes de pais ou responsáveis 
e dos alunos.

Parágrafo único – Os representantes dos pais 
ou responsáveis e dos alunos deverão, sempre 
que possível, se reunir previamente com seus 
representados com o propósito de levantar as de-
mandas de cada turma para posterior encaminha-
mento ao Conselho de Classe.

Art. 52. Os Conselhos de Classe têm as se-
guintes atribuições:

I	 – acompanhar o diagnóstico dos avan-
ços e dificuldades dos processos ensino e de 
aprendizagem;

II	 – definir atividades para superar as difi-
culdades encontradas nos processos de ensino e 
de aprendizagem;

III	 – enfatizar o desenvolvimento global do 
aluno sobre o aspecto transdisciplinar, conside-
rando a pluralidade integrada das disciplinas do 
currículo escolar como um todo;

IV	 – enfatizar e garantir o processo de 
acompanhamento da frequência dos alunos;

V	 - avaliar as condições de oferta do ensi-
no;

VI	 - acompanhar a avaliação da aprendi-
zagem e desenvolvimento do aluno.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE GESTÃO E CONVIVÊNCIA
Art. 53. As normas de gestão e convivência 

visam orientar as relações profissionais e in-
terpessoais que ocorrem no âmbito da escola e 
fundamentam-se em princípios de solidariedade, 
responsabilidade, ética, pluralidade cultural, auto-
nomia, gestão democrática e respeito à diversida-
de, inibindo toda e qualquer atitude de discrimina-
ção ou constrangimento de qualquer ordem.

SEÇÃO I
DOS DIREITOS DOS ALUNOS
Art. 54. São direitos dos alunos:
I	 - tomar conhecimento das disposições 

do Regimento Escolar e do Regulamento Interno 
da escola no ato da matrícula;

II	 - usufruir de ambiente de aprendizagem 
apropriado e incentivador;

III	 - ser respeitado sem nenhuma forma de 
discriminação, constrangimento ou intolerância;

IV	 - ter assegurado o princípio constitucio-
nal de igualdade de condições para o acesso e 
permanência no estabelecimento de ensino;

V	 - utilizar os serviços, as dependências 
escolares e os recursos materiais da escola, de 
acordo com as normas estabelecidas no Regula-
mento Interno;

VI	 - ter ensino de qualidade ministrado por 
profissionais habilitados para o exercício de suas 
funções e atualizados em suas áreas de conheci-
mento;

VII	 - ter acesso a todos os conteúdos pre-
vistos na Proposta Pedagógica Curricular da es-
cola;

VIII	 - ter reposição das aulas quando da au-
sência do professor responsável pela disciplina;

IX	 - receber informações sobre o calendá-
rio escolar, horário semanal de aulas, programas 
disponíveis na escola e oportunidades de partici-
par em projetos especiais;

X	 - receber Boletim Escolar e demais in-
formações sobre seu progresso educativo, bem 
como participar de avaliações periódicas, internas 
ou por instrumentos oficiais de avaliação de rendi-
mento;

XI	 - ter assegurado o direito à recuperação 
de estudos, no decorrer do ano letivo, mediante 
metodologias diferenciadas que possibilitem sua 
aprendizagem;

XII	 - ser informado, com a devida antece-
dência, sobre a possibilidade de ser encaminha-
do para programa de recuperação, em razão do 
aproveitamento escolar;

XIII	 - solicitar, pelos pais ou responsáveis, 
quando criança ou adolescente, revisão dos in-
dicadores de aproveitamento escolar nos prazos 
estabelecidos nas normas vigentes, podendo re-
correr às instâncias superiores;

XIV	 - ser informado sobre procedimentos 
para recorrer de decisões administrativas da dire-
ção da escola sobre seus direitos e responsabili-
dades, em conformidade com o estabelecido no 
Regimento Escolar e na legislação pertinente;

XV	 - receber regime de exercícios domici-
liares, com acompanhamento da escola, sempre 
que compatível com seu estado de saúde e me-
diante laudo médico, como forma de compensa-
ção da ausência às aulas, quando impossibilitado 
por motivo de doença ou gestação;

XVI	 - realizar as atividades avaliativas, em 
caso da falta às aulas, mediante justificativa e/ou 
atestado médico, como previsto em legislação;

XVII	 - ter garantida a confidencialidade das 
informações de caráter pessoal ou acadêmicas, 
registradas e armazenadas pelo sistema escolar, 
salvo em casos de risco ao ambiente escolar ou 
em atendimento a requerimento de órgãos oficiais 
competentes;

XVIII	 - organizar, promover e participar do 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Sexta-feira, 13 de maio de 2016 Ano I | Edição nº 148 Página 7 de 21

grêmio estudantil;
XIX	 - representar ou fazer-se representar 

nas reuniões do Conselho de Classe;
XX	 - ter assegurado o direito de votar e/ou 

ser votado como representante no Conselho Es-
colar e associações afins;

XXI	 - participar da publicação de jornais ou 
boletins informativos escolares, desde que produ-
zidos com responsabilidade e métodos jornalísti-
cos, que reflitam a vida na escola ou expressem 
preocupações e pontos de vista dos alunos;

XXII	 - estar acompanhado, quando menor, 
por seus pais ou responsáveis em reuniões e au-
diências que tratem de seus interesses quanto a 
desempenho escolar ou em procedimentos admi-
nistrativos que possam resultar na aplicação das 
medidas disciplinares descritas no artigo 57.

XXIII	 – ter suas necessidades básicas de 
aprendizagem atendidas ao longo da educação 
escolar e, se deficiente, ser atendido na modalida-
de de Educação Especial, inclusive tendo garanti-
do a possibilidade de flexibilização do currículo e 
processo de avaliação de aprendizagens compa-
tíveis com suas necessidades, conforme estabe-
lece legislação vigente.

SEÇÃO II
DOS DEVERES DOS ALUNOS
Art. 55. São deveres dos alunos:
I	 - comparecer pontualmente às aulas e 

em todas as atividades curriculares programadas 
e desenvolvidas pela escola;

II	 - trazer o material para o desenvolvi-
mento das atividades escolares;

III	 - manter adequadamente livros e de-
mais materiais escolares de uso pessoal ou coleti-
vo;

IV	 - responsabilizar-se pelo zelo e devolu-
ção dos livros didáticos recebidos e os pertencen-
tes à biblioteca escolar;

V	 - realizar as tarefas escolares definidas 
pelos docentes nas datas previstas;

VI	 - apresentar justificativa dos pais ou res-
ponsáveis, quando criança ou adolescente, para 
poder entrar após o horário de início das aulas;

VII	 - apresentar atestado médico e/ou jus-
tificativa dos pais ou responsável, quando criança 
ou adolescente, em caso de faltas às aulas;

VIII	 - comparecer às reuniões do Conselho 
de Escola, quando membro representante do seu 
segmento;

IX	 - cooperar na manutenção da higiene e 
na conservação das instalações escolares;

X	 - tratar com respeito e sem discrimina-
ção colegas, diretores, professores, funcionários e 
colaboradores da escola;

XI	 - contribuir para a criação e manutenção 
de um ambiente de aprendizagem colaborativo e 

seguro, que garanta o direito de todos os alunos 
de estudar e aprender;

XII	 - abster-se de condutas que neguem, 
ameacem ou de alguma forma interfiram negativa-
mente no livre exercício dos direitos dos membros 
da comunidade escolar;

XIII	 - compartilhar com a direção da escola 
informações sobre questões que possam colocar 
em risco a saúde, a segurança e o bem-estar da 
comunidade escolar;

XIV	 - utilizar meios pacíficos na resolução 
de conflitos;

XV	 - cooperar na manutenção de um am-
biente escolar livre de bebidas alcoólicas, drogas 
lícitas e ilícitas, substâncias tóxicas e armas;

XVI	 - manter pais ou responsáveis legais in-
formados sobre os assuntos escolares, sobretudo 
sobre o progresso nos estudos, os eventos sociais 
e educativos previstos ou em andamento, e asse-
gurar que recebam as comunicações a eles en-
caminhadas pela equipe escolar, devolvendo-as à 
direção em tempo hábil e com a devida ciência, 
sempre que for o caso;

XVII	 – comparecer às atividades escolares, 
trajando o uniforme e portando o material escolar 
necessário;

XVIII	 - cumprir as disposições do Regimento 
Escolar no que lhe couber.

SEÇÃO III
DAS PROIBIÇÕES
Art. 56. Ao aluno é vedado:
I	 - ausentar-se das aulas ou dos prédios 

escolares, sem prévia justificativa e autorização 
da direção ou dos professores da escola;

II	 - ter acesso, circular ou permanecer em 
locais restritos do prédio escolar, sem a devida au-
torização;

III	 - utilizar, sem a devida autorização, 
computadores, aparelhos de fax, telefones ou 
outros equipamentos e dispositivos eletrônicos de 
propriedade da escola;

IV	 - utilizar, em salas de aula ou demais 
locais de aprendizado escolar, equipamentos 
eletrônicos como telefones celulares, tablets, 
consoles de jogos portáteis ou outros dispositivos 
eletrônicos de comunicação e entretenimento que 
perturbem o ambiente escolar ou prejudiquem o 
aprendizado;

V	 - ocupar-se, durante a aula, de qualquer 
atividade que lhe seja alheia;

VI	 - comportar-se de maneira a perturbar o 
processo educativo, como, por exemplo, fazendo 
barulho excessivo em classe, na biblioteca ou nos 
corredores da escola;

VII	 - desrespeitar, desacatar ou afrontar 
diretores, professores, colegas, funcionários ou 
colaboradores da escola;

VIII	 - fumar cigarros, charutos ou cachimbos 
dentro da escola;

IX	 - comparecer à escola sob efeito de 
substâncias nocivas à saúde e à convivência so-
cial;

X	 - exibir ou distribuir textos, literatura ou 
materiais difamatórios, racistas ou preconceituo-
sos, incluindo a exibição dos referidos materiais 
na internet;

XI	 - violar as políticas adotadas pela Se-
cretaria da Educação no tocante ao uso da inter-
net na escola, acessando-a, por exemplo, para 
violação de segurança ou privacidade, ou para 
acesso a conteúdo não permitido ou inadequado 
para a idade e formação dos alunos;

XII	 - danificar ou adulterar registros e do-
cumentos escolares, através de qualquer método, 
inclusive o uso de computadores ou outros meios 
eletrônicos;

XIII	 - incorrer nas seguintes fraudes ou prá-
ticas ilícitas nas atividades escolares:

a)	 comprar, vender, furtar, transportar ou 
distribuir conteúdos totais ou parciais de provas a 
serem realizadas ou suas respostas corretas;

b)	 substituir ou ser substituído por outro 
aluno na realização de provas ou avaliações;

c)	 substituir seu nome ou demais dados 
pessoais quando realizar provas ou avaliações 
escolares;

d)	 plagiar, ou seja, apropriar-se do trabalho 
de outro e utilizá-lo como se fosse seu, sem dar o 
devido crédito e fazer menção ao autor, como no 
caso de cópia de trabalhos de outros alunos ou 
de conteúdos divulgados pela internet ou por qual-
quer outra fonte de conhecimento;

e)	 danificar ou destruir equipamentos, ma-
teriais ou instalações escolares;

f)	 escrever, rabiscar ou produzir marcas 
em qualquer mobiliário, parede, vidraça, porta ou 
quadra de esportes dos edifícios escolares, repa-
rando os danos, eventualmente, causados;

g)	 intimidar no ambiente escolar com bom-
ba ou ameaça de bomba;

h)	 ativar injustificadamente alarmes de in-
cêndio ou qualquer outro dispositivo de segurança 
da escola;

i)	 empregar gestos ou expressões verbais 
que impliquem insultos ou ameaças a terceiros, in-
cluindo hostilidade ou intimidação mediante o uso 
de apelidos racistas ou preconceituosos;

j)	 estimular ou envolver-se em brigas, 
manifestar conduta agressiva ou promover brinca-
deiras que impliquem risco de ferimentos, mesmo 
que leves, em qualquer membro da comunidade 
escolar;

k)	 comportar-se, no transporte escolar, de 
modo a representar risco de danos ou lesões ao 
condutor, aos demais passageiros, ao veículo ou 
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aos passantes, como correr pelos corredores, ati-
rar objetos pelas janelas, balançar o veículo etc.;

l)	 apropriar-se de objetos que pertencem 
à outra pessoa sem a devida autorização ou sob 
ameaça;

m)	 incentivar ou participar de atos de van-
dalismo que provoquem dano intencional a equi-
pamentos, materiais e instalações escolares ou a 
pertences da equipe escolar, estudantes ou tercei-
ros;

n)	 consumir, portar, distribuir ou vender 
substâncias controladas, bebidas alcoólicas ou 
outras drogas lícitas ou ilícitas no recinto escolar;

o)	 portar, facilitar o ingresso ou utilizar 
qualquer tipo de arma, ainda que não seja de fogo, 
no recinto escolar;

p)	 apresentar qualquer conduta proibida 
pela legislação brasileira, sobretudo que viole a 
Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e o Código Penal.

Parágrafo único – Além das condutas descritas 
no Art. acima, também são passíveis de apuração 
e aplicação de medidas disciplinares as condutas 
que o Conselho de Escola considere incompatí-
veis com a manutenção de um ambiente escolar 
sadio ou inapropriadas ao ensino- aprendizagem, 
considerando-se na caracterização da falta, a ida-
de do aluno e a reincidência do ato.

SEÇÃO IV
DAS MEDIDAS DISCIPLINARES
Art. 57. O não cumprimento dos deveres e a in-

cidência em faltas disciplinares poderão acarretar 
ao aluno as medidas disciplinares abaixo descri-
tas, independentemente do encaminhamento às 
autoridades competentes quando as faltas disci-
plinares forem tipificadas como atos infracionais:

I	 - advertência verbal, que será reduzida 
a termo e assinada pelas partes;

II	 - retirada do aluno de sala de aula ou 
atividade em curso e encaminhamento à diretoria 
para orientação e devido registro do fato;

III	 - advertência escrita e comunicada aos 
pais ou responsável;

IV	 - remanejamento compulsório de classe 
ou período;

V	 - suspensão das atividades escolares 
por até três dias letivos;

VI	  - transferência para outro estabeleci-
mento de ensino.

 § 1º - As medidas disciplinares deverão ser 
aplicadas ao aluno em função da gravidade da fal-
ta, idade do aluno, grau de maturidade e histórico 
disciplinar, comunicando-se aos pais ou responsá-
vel e seguindo-se os seguintes critérios:

a)	 as medidas previstas nos itens I e II se-
rão aplicadas pelo professor ou gestor da escola;

b)	 as medidas previstas nos itens III e IV e 

serão aplicadas pelo gestor da escola;
c)	 as medidas previstas nos itens V e VI 

serão aplicadas pelo Conselho de Escola.
§ 2º - Os procedimentos para apuração de 

faltas disciplinares passíveis de aplicação das 
medidas disciplinares previstas nos itens V e VI 
deverão seguir as seguintes etapas:

a)	 recebida a denúncia, o diretor deverá 
nomear uma comissão composta de, no mínimo, 
três membros, escolhidos dentre os profissionais 
da escola, para apurar os fatos e elaborar relatório 
circunstanciado;

b)	 o relatório deverá ser encaminhado ao 
Conselho de Escola para análise e deliberação e 
à Secretaria da Educação, por meio do Setor de 
Supervisão de Ensino, assim como ao aluno e seu 
responsável legal;

c)	 convocar o aluno e o seu responsável 
legal (se criança ou adolescente) para compareci-
mento no dia marcado para a reunião do Conse-
lho de Escola, assegurado o direito de apresentar 
defesa escrita ou oral;

d)	 garantir ao aluno amplo direito de de-
fesa durante todo o processo de apuração e no 
Conselho de Escola, onde poderá exercer esse 
direito pessoalmente ou por seu representante 
legal;

e)	 o Conselho de Escola deverá apreciar a 
defesa e o relatório e, após, qualificar (remaneja-
mento, suspensão ou transferência) e quantificar 
(quando for o caso) a medida a ser imposta;

f)	 a medida disciplinar aplicada deverá 
ser comunicada ao aluno (se maior de 18 anos) 
e, também, a seu responsável legal (se menor), 
mediante notificação, onde estejam descritos os 
fatos, as circunstâncias de tempo, modo e lugar, 
os dispositivos legais infringidos, bem como os 
dispositivos legais que preveem a medida;

g)	 expedida a notificação, esta será en-
tregue mediante recibo firmado pelo aluno e, 
também, por seu responsável legal (se menor), 
podendo em caso da recusa ser solicitado o teste-
munho de terceiros.

§ 3º - Quando a falta disciplinar for descrita 
como ato infracional o diretor deverá comunicar o 
fato ao Conselho Tutelar e registrar a ocorrência 
na:

I	 - Delegacia pertinente ao menor, se o 
aluno for menor de 18 (dezoito) anos;

II	 - Delegacia de Polícia - se o aluno for 
maior de 18 (dezoito) anos.

§ 4º - Considera-se ato infracional a conduta 
descrita como crime ou contravenção penal (de 
acordo com o art. 103 do ECA).

CAPÍTULO V
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO
Art. 58. O Projeto Político Pedagógico elabora-

do pela comunidade escolar traçará o perfil da es-

cola, conferindo-lhe identidade própria, na medida 
em que proporciona o exercício da reflexão-ação 
coletiva de todos os segmentos da Unidade Edu-
cacional, onde são contempladas as intenções co-
muns de todos os envolvidos. Norteia o gerencia-
mento das ações intraescolares e operacionaliza 
a proposta pedagógica.

§ 1º - O Projeto Político Pedagógico deverá 
ser elaborado com a participação de todos os 
segmentos da comunidade escolar, estar sempre 
disponível para consulta e conhecimento de todos 
e contemplará:

I	 – a identificação e caracterização da 
unidade escolar, de sua clientela, de seus recur-
sos físicos, materiais e humanos, bem como dos 
recursos disponíveis na comunidade local;

II	 – os objetivos da escola;
III	 – a definição das prioridades com me-

tas e ações a serem desempenhadas;
IV	 – o plano de curso inserido no Projeto 

Político Pedagógico que tem por finalidade garan-
tir a organicidade e continuidade do curso, conten-
do:

a)	 objetivos;
b)	 integração dos componentes curricula-

res;
c)	 síntese dos conteúdos programáticos, 

como subsídio à elaboração dos planos de ensi-
no;

d)	 carga horária mínima do curso e dos 
componentes curriculares.

V	 – planos de trabalho dos diferentes nú-
cleos que compõem a organização técnico-admi-
nistrativa da escola;

VI	 – critérios para acompanhamento, con-
trole e avaliação da execução do trabalho reali-
zado pelos diferentes participantes do processo 
educacional, através de:

a)	 observação contínua;
b)	 reuniões periódicas previstas no Calen-

dário Escolar.
VII	 – plano de ensino, elaborado em conso-

nância com o plano de curso constituindo-se em 
documento da escola e do professor, devendo ser 
mantido à disposição da direção e supervisão de 
ensino.

§ 2º – Os Planos de Curso e de Ensino deverão 
permanecer na escola para consulta da comuni-
dade escolar e da Secretaria Municipal da Edu-
cação.

§ 3º - Anualmente, serão incorporados ao Pro-
jeto Político Pedagógico os anexos, contendo:

a)	 identificação da escola;
b)	 quadro de pessoal administrativo e téc-

nico;
c)	 quadro de pessoal docente;
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d)	 contextualização e caracterização da 
escola;

e)	 plano de ação;
f)	 proposta de formação continuada dos 

profissionais:
g)	 ações educativas complementares;
h)	 identificação de representantes da co-

munidade educacional interna e externa;
i)	 quadro demonstrativo da vida escolar 

do ano anterior;
j)	 quadro de agrupamentos de alunos por 

período, turma, professor responsável e demanda 
não atendida:

k)	 aplicação dos recursos financeiros da 
APM;

l)	 projetos especiais.
§ 4º – O Projeto Político Pedagógico será apro-

vado pelo Conselho de Escola e homologado pela 
Secretaria Municipal da Educação por meio do 
órgão próprio de supervisão de ensino.

TÍTULO V
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 59. A avaliação desta unidade de ensino, 

no que concerne à sua estrutura, organização, 
funcionamento e interferência nos processos de 
ensino e de aprendizagem, constitui um dos ele-
mentos para reflexão e transformação da prática 
escolar e terá como princípio o aprimoramento da 
qualidade do ensino.

Art. 60. A avaliação interna, processo a ser or-
ganizado pela unidade escolar e a avaliação ex-
terna, organizada pelos órgãos da administração, 
serão subsidiados por procedimentos de obser-
vações e registros contínuos e terão por objetivo 
permitir o acompanhamento:

I	 – sistemático e contínuo dos processos 
de ensino e de aprendizagem, de acordo com os 
objetivos e metas propostos;

II	 – do desempenho da direção, dos pro-
fessores, dos alunos e dos demais funcionários 
nos diferentes momentos do processo educacio-
nal;

III	 – da participação efetiva da comunida-
de escolar nas mais diversas atividades propostas 
pela escola;

IV	 – da execução do planejamento curricu-
lar;

V	 – do planejamento e organização da ca-
pacitação dos recursos humanos da unidade.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
 Art. 61. A avaliação institucional será realizada 

por meio de procedimentos internos e externos, 

objetivando a análise, orientação e correção, 
quando for o caso, dos procedimentos pedagó-
gicos, administrativos e financeiros da unidade 
escolar.

Art. 62. A avaliação interna será realizada pelo 
Conselho de Escola seguindo diretrizes gerais 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 63. A avaliação das condições de oferta do 
ensino, no âmbito da unidade escolar, ficará a car-
go do Conselho de Escola, e no âmbito da rede 
municipal de ensino ficará a cargo da Secretaria 
Municipal da Educação e do Conselho Municipal 
de Educação.

Art. 64. Haverá instrumentos de autoavaliação 
a serem preenchidos pelos integrantes da equipe 
escolar, contemplando:

a)	 o seu envolvimento pessoal com a ativi-
dade e com o projeto da escola;

b)	 a sua pontualidade e assiduidade;
c)	 as facilidades e dificuldades que en-

controu na execução da proposta pedagógica da 
unidade escolar e,

d)	 as sugestões para a melhoria dos pro-
cessos de ensino e de aprendizagem.

Art. 65. Caberá à unidade escolar e, solidaria-
mente, à Secretaria Municipal da Educação e ao 
Conselho Municipal de Educação, a elaboração e 
aplicação periódica de instrumentos de avaliação 
das condições de oferta de ensino.

§ 1º - Será assegurado aos representantes dos 
pais ou responsáveis, gestores, alunos, funcioná-
rios e professores da unidade escolar, em reunião 
do Conselho de Escola, o direito de participação 
na elaboração e aplicação dos instrumentos de 
avaliação das condições de oferta de ensino, bem 
como na discussão dos resultados obtidos, con-
forme resolução da Secretaria Municipal da Edu-
cação, ouvido o Conselho Municipal de Educação.

§ 2º - A unidade escolar poderá, mediante de-
cisão do Conselho de Escola, adotar instrumentos 
de avaliação desenvolvidos por outras instituições, 
desde que obedecidos os critérios de participação 
previstos no parágrafo anterior e a legislação que 
rege a matéria.

§ 3º - A unidade escolar, até o final de cada 
ano letivo, deverá assegurar a aplicação destes 
instrumentos.

Art. 66. Na avaliação das condições de oferta 
do ensino serão considerados:

I	 - condições físicas do prédio;
II	 - 	 acessibilidade e uso do pré-

dio e de seus equipamentos, tais como: salas de 
leitura, laboratórios, áreas esportivas, espaços re-
creativos, refeitório, e etc.;

III	 - qualidade do atendimento à comuni-
dade interna e externa;

IV	 - equipe escolar completa;
V	 - assiduidade dos membros da equipe 

escolar;
VI	 - envolvimento da equipe escolar com a 

elaboração e execução da proposta pedagógica;
VII	 - realização de atividades extracurricu-

lares;
VIII	 - qualidade das aulas de acordo com os 

seguintes critérios:
a)	 clareza no tratamento dos assuntos em 

estudo e a articulação destes com o Projeto Políti-
co Pedagógico e com o referencial curricular;

b)	 existência de um ambiente de aprendi-
zagem motivador;

c)	 organização, pelo professor, do tempo 
para a realização das atividades pedagógicas em 
sala de aula;

d)	 qualidade dos relacionamentos inter-
pessoais desenvolvidos em sala de aula e nas 
atividades pedagógicas em geral;

e)	 uso, pelos professores, dos recursos 
pedagógicos disponíveis;

f)	 realização, pelos alunos, de atividades 
extraclasse;

g)	 segurança.
Art. 67. A avaliação externa será realizada pe-

los diferentes níveis da Administração, de forma 
contínua e sistemática em momentos específicos.

Art. 68. A síntese dos resultados das diferentes 
avaliações institucionais será consubstanciada 
em relatórios, a serem apreciados pelo Conselho 
de Escola e anexados ao Projeto Político Pedagó-
gico, norteando os momentos de planejamento e 
replanejamento da unidade escolar.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDI-

ZAGEM
Art. 69. A avaliação dos processos de ensino 

e de aprendizagem envolve a análise do conhe-
cimento e das habilidades específicas adquiridas 
pelo aluno e, também, aspectos formativos, por 
meio da observação de suas atitudes e participa-
ção ativa nas atividades pedagógicas.

Art. 70. A avaliação da aprendizagem e do de-
senvolvimento do aluno orientar-se-á segundo os 
seguintes princípios:

I	 - publicidade dos critérios e dos instru-
mentos de avaliação;

II	 - continuidade e diversidade das práti-
cas avaliativas;

III	 - vinculação dos instrumentos de ava-
liação ao Referencial Curricular Municipal e às 
Diretrizes para a educação básica, vigentes;

IV	 - interdisciplinaridade;
V	 - respeito às peculiaridades das dife-

rentes unidades escolares, nos termos dos atos 
normativos;
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VI	 - valorização dos aspectos qualitativos 
no julgamento dos resultados;

VII	 - respeito à integridade física, psíquica e 
moral do aluno;

VIII	 - respeito à diversidade étnica, religiosa, 
social e cultural do aluno;

IX	 - promoção do aluno aos anos escola-
res seguintes mediante aprovação ou reclassifica-
ção;

X	 - participação democrática dos diversos 
segmentos da comunidade escolar;

XI	 - autonomia dos órgãos colegiados e 
prevalência de suas decisões, nos termos dos 
atos normativos;

XII	 - celeridade nas decisões dos órgãos 
colegiados.

Art. 71. Caberá às unidades escolares da rede 
municipal de ensino, organizadas individual ou 
conjuntamente, a avaliação da aprendizagem e 
do desenvolvimento do aluno.

Art. 72. Fica instituído o SAREM – Sistema de 
Avaliação do Rendimento Escolar Municipal como 
avaliação da Rede Municipal de Ensino de Votu-
poranga, desenvolvido a partir da parceria entre 
os professores e Assessores de Coordenadoria 
Pedagógica das Unidades Escolares e Equipe Pe-
dagógica da Secretaria Municipal da Educação, 
sendo facultativa a participação dos professores 
e Assessores de Coordenadoria Pedagógica na 
elaboração das provas.

I-	 Dos objetivos do SAREM:
a)	 Possibilitar às Unidades Escolares 

analisar, de acordo com objetivos operacionais 
que constam no Referencial Curricular da Rede 
Municipal de Ensino, o desempenho dos alunos 
do Ensino Fundamental I e II nos componentes 
curriculares de: Língua Portuguesa, Matemática 
e Produção Textual (1º ao 5º ano) e de todas as 
disciplinas da Grade Curricular do Ensino Funda-
mental II (6º ao 9º ano);

b)	 Identificar dificuldades e avanços no 
processo de ensino e aprendizagem, podendo 
ser utilizado como instrumento que possibilite a 
equipe escolar planejar e re(planejar) suas ações 
pedagógicas;

c)	 Proporcionar à SME visão geral dos re-
sultados da Rede Municipal, observando avanços 
e fragilidades a fim de desenvolver ações que pro-
piciem condições favoráveis ao desempenho da 
equipe escolar em busca da melhoria da qualida-
de da educação em todas as Unidades Escolares 
Municipais.

II-	 Da elaboração do SAREM:
a)	 os objetivos para elaboração das ques-

tões serão definidos pela Equipe Pedagógica da 
Secretaria Municipal da Educação e/ou Assesso-
res de Coordenadoria Pedagógica de acordo com 
objetivos operacionais que constam no Referen-
cial Curricular da Rede Municipal de Ensino;

b)	 será elaborado pela Equipe Pedagógica 
da Secretaria Municipal da Educação e facultati-
vamente pelos professores e Assessores de Co-
ordenadoria Pedagógica do Ensino Fundamental, 
sendo 10 (dez) questões para cada ano escolar 
que contemplem os objetivos propostos, poden-
do ser solicitada nova formulação quando houver 
necessidade ou quando os objetivos propostos 
forem modificados, visto que são selecionados 
apenas alguns dos objetivos constantes no Refe-
rencial Curricular;

c)	 caso hajam questões elaboradas pe-
los professores e Assessores de Coordenadoria 
Pedagógica do Ensino Fundamental, estas serão 
encaminhadas para a Equipe Pedagógica da Se-
cretaria Municipal da Educação, selecionadas e 
revisadas pelo grupo de Assessores Pedagógicos 
para comporem as avaliações;

d)	 a organização da avaliação ficará a car-
go da Equipe Pedagógica da SME;

III-	 Da aplicação e Correção das avalia-
ções:

a)	 a Equipe Pedagógica da SME desen-
volverá manual de orientações que deverá ser dis-
ponibilizado aos professores de cada ano escolar 
antes da aplicação das avaliações, que ocorrerão 
duas vezes ao ano, sendo uma no 1º semestre e 
outra no 2º semestre. No referido manual consta-
rá orientações sobre a aplicação das avaliações, 
bem como orientações e critérios de correção das 
questões de cada avaliação pelos professores em 
HTP (horário de trabalho pedagógico);

b)	 a aplicação e correção das avaliações 
serão realizadas pelos professores e ocorrerão 
de acordo com as orientações estabelecidas no 
manual.

IV-	 Dos resultados:
a)	 a tabulação dos resultados ficará a car-

go dos Assessores de Coordenadoria Pedagógica 
de cada Unidade Escolar, e deverá ser entregue 
à Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal da 
Educação no prazo de 10 (dez) dias;

b)	 a análise, tabulação e divulgação geral 
destes dados será da responsabilidade da Equipe 
Pedagógica da Secretaria Municipal da Educação 
no prazo de 10 (dez) dias;

c)	 os resultados serão apresentados à 
Equipe Escolar no HTPC (horário de trabalho 
pedagógico coletivo) subsequente, pelo Assessor 
de Coordenadoria Pedagógica de cada Unidade 
Escolar;

d)	 após a análise dos resultados ocorrerão 
reuniões por Unidades Escolares e/ou grupos es-
pecíficos de professores juntamente com Diretor 
de Escola, Assessores de Coordenadoria Peda-
gógica e Equipe Pedagógica da SME, sugeridas 
ou solicitadas por qualquer uma das partes para 
planejamento e ou (re)planejamento das ações 
pedagógicas.

Art. 73. A avaliação da aprendizagem do alu-

no será contínua e cumulativa, com prevalência 
dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, 
feita mediante verificação de aprendizagem e do 
desenvolvimento de competências em atividades 
de classe e extraclasse, incluídas as desenvol-
vidas em programas de recuperação contínua e 
paralela.

Art. 74. As unidades escolares pertencentes 
à rede municipal de ensino poderão considerar, 
para efeito de avaliação da aprendizagem e do de-
senvolvimento do aluno no Ensino Fundamental, 
os seguintes instrumentos e práticas de avaliação:

I	 - avaliação escrita (individual ou coleti-
va), podendo esta constituir-se de questões objeti-
vas, analíticas ou criativas, a critério do professor;

II	 - avaliação oral (individual ou coletiva), 
podendo esta traduzir-se em diálogos, debates ou 
seminários, sem prejuízo de outras atividades de-
finidas em ato normativo;

III	 - investigação ou pesquisa (individual 
ou coletiva), devendo esta desdobrar-se em le-
vantamento de uma ou mais fontes de informa-
ção, em análise registrada do conteúdo e, a cri-
tério do professor, em divulgação aos pares ou à 
comunidade escolar;

IV	 - observação e julgamento qualitativo 
da participação do aluno em atividade experimen-
tal, de cunho científico, realizada individual ou co-
letivamente;

V	 - observação e julgamento qualitativo 
da participação do aluno em atividade de criação 
artística, realizada individual ou coletivamente;

VI	 - observação e julgamento qualitativo 
da participação do aluno em atividade esportiva;

VII	 - observação e julgamento qualitativo 
da participação do aluno em atividade recreativa, 
de cunho pedagógico;

VIII	 - observação e julgamento qualitativo 
da participação do aluno em atividade cultural;

IX	 – autoavaliação, excluindo-se a Etapa 
Inicial de Alfabetização.

§ 1º - Práticas de compilação manual ou de 
simples reprodução mecânica ou eletrônica de 
conteúdos não serão válidas para efeito de ava-
liação de aprendizagem e do desenvolvimento 
do aluno, salvo nos casos especificados em ato 
normativo.

§ 2º - A realização, pelo aluno, de pesquisas, 
leituras ou estudos voluntários, mesmo quando 
não solicitados ou sugeridos pelo professor, po-
derá, mediante solicitação daquele, ou de seu 
respectivo responsável, e a critério do professor, 
converter-se em objeto de avaliação, com justifi-
cativa registrada em Diário de Classe, desde que 
em benefício do aluno.

§ 3º - A participação do aluno, por sugestão do 
professor, em atividades artísticas, esportivas, re-
creativas ou culturais, mesmo quando realizadas 
em espaços não escolares, poderão, a critério 
deste, converter-se em objeto de avaliação, com 



Conforme Lei Municipal nº 5.387 de 19 de fevereiro de 2014

Sexta-feira, 13 de maio de 2016 Ano I | Edição nº 148 Página 11 de 21

justificativa registrada em Diário de Classe, desde 
que em benefício do aluno.

§ 4º - Haverá instrumentos de autoavaliação, 
instituídos por resolução da Secretaria Municipal 
da Educação, a serem preenchidos pelos alunos 
com base em:

a)	 como se percebe enquanto sujeito de 
sua aprendizagem;

b)	 avanços e dificuldades;
c)	 sua visão da importância da aprendiza-

gem e
d)	 sugestões para a melhoria dos proces-

sos de ensino e de aprendizagem.
Art. 75. Na Educação Infantil, a avaliação do 

trabalho pedagógico e do desenvolvimento das 
crianças deve ser contínua e garantir:

I	 - a observação crítica e criativa das ati-
vidades, das brincadeiras e interações das crian-
ças no cotidiano;

II	 - a realização de múltiplos registros por 
adultos e crianças;

III	 - a continuidade do processo ensino 
aprendizagem por meio da criação de estratégias 
adequadas aos diferentes momentos de transição 
vividos pela criança;

IV	 - o registro dos saberes dos alunos de-
verá ser efetuado nas respectivas Fichas de Ava-
liação Descritiva, elaboradas bimestralmente.

§ 1º A avaliação na Educação Infantil não pode 
implicar em procedimentos de seleção, promoção 
ou classificação.

§ 2º O desenvolvimento do aluno será exposto 
num boletim e disponibilizado às famílias;

§ 3º A participação do aluno, por sugestão do 
professor, em atividades artísticas, esportivas, re-
creativas ou culturais, mesmo quando realizadas 
em espaços escolares, poderão a critério deste, 
converter-se em objetivo de avaliação, com justi-
ficativa registrada no Diário de Classe, desde que 
em benefício do aluno.

 Art. 76. Nas reuniões do Conselho de Classe 
o professor deverá esclarecer os instrumentos por 
ele utilizados na avaliação da aprendizagem e do 
desenvolvimento do aluno, bem como os critérios 
atribuídos a cada um.

Art. 77. Os resultados das avaliações na Edu-
cação Infantil e no Ensino Fundamental, inclusive 
na modalidade de Educação de jovens de Adul-
tos, serão realizados utilizando uma escala de 
zero a dez inteiros, indicando a Avaliação Global 
do aluno, e serão expressos através dos conceitos 
– Excelente, Bom, Regular ou Requer Melhoria e 
Insuficiente na seguinte conformidade:

I – de 9 a 10 pontos – Excelente;
II – de 7 a 8 pontos – Bom;
III – de 5 a 6 pontos – Regular ou Requer Me-

lhoria;

 IV – de 0 a 4 pontos – Insuficiente.
Parágrafo único – Os resultados da avaliação 

da aprendizagem e do desenvolvimento do aluno 
na Etapa Inicial de Alfabetização (1º ano) e na 
Educação Infantil serão expressos, preferencial-
mente, através dos incisos I, II e III, respeitando 
a fase do desenvolvimento em que o aluno se 
encontra.

Art. 78. Haverá uma Ficha Individual de Acom-
panhamento e Avaliação da Aprendizagem para 
todos os anos do Ensino Fundamental e da Edu-
cação Infantil instituída por meio de resolução da 
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 79. Na hipótese de ser atribuída ao aluno, 
em suas avaliações parciais, nota inferior a cinco 
inteiros, o professor deverá registrar em sua Ficha 
Individual de Avaliação e Acompanhamento as es-
tratégias a serem adotadas para sua recuperação.

Art. 80. Na hipótese de retenção, ao final do 
ano ou série letiva, o Conselho de Classe defini-
rá as estratégias pedagógicas a serem adotadas 
para que o aluno possa progredir em sua aprendi-
zagem no ano seguinte.

Art. 81. No Calendário Escolar estarão previs-
tas reuniões periódicas dos Conselhos de Classe, 
de professores, alunos e pais, para conhecimen-
to, análise e reflexão sobre os procedimentos de 
ensino adotados e resultados de aprendizagem 
alcançada.

Art. 82. Para a Educação Especial, a avaliação 
não terá caráter de promoção e visará diagnosti-
car e acompanhar o desenvolvimento do aluno em 
todos os seus aspectos, servindo a Ficha Individu-
al para acompanhamento, registro de progresso e 
das intervenções promovidas pela equipe escolar.

TÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR
CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 83. A organização da vida escolar impli-

ca um conjunto de normas que visam garantir o 
acesso, a permanência e a progressão nos es-
tudos, bem como a regularidade da vida escolar 
do aluno, abrangendo, no mínimo, os seguintes 
aspectos:

I	 – formas de ingresso, classificação e 
reclassificação;

II	 – frequência e aplicação de medidas 
previstas nos casos de faltas justificadas;

III	 – promoção e recuperação;
IV	 – expedição de documentos de vida es-

colar.
CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE INGRESSO, CLASSIFICA-

ÇÃO E
RECLASSIFICAÇÃO
Art. 84. A matrícula na escola será efetuada 

pelo pai ou responsável ou pelo próprio aluno, 
quando maior, observadas as diretrizes para 
atendimento da demanda escolar e os seguintes 
critérios:

I - por ingresso, no 1º ano do ensino fundamen-
tal, com base apenas na idade;

II – por classificação ou reclassificação, a partir 
do 2º ano do ensino fundamental.

Art. 85. A classificação ocorrerá:
I – por progressão continuada, no ensino fun-

damental, ao final de cada ano durante os ciclos;
II – por promoção, ao final do Ciclo I e do Ciclo 

II do ensino fundamental;
III – por transferência, para candidatos de ou-

tras escolas do país ou do exterior;
IV – mediante avaliação feita pela escola, para 

alunos sem comprovação de estudos anteriores, 
observados o critério de idade e outras exigências 
específicas do curso.

Art. 86. A reclassificação do aluno, em ano 
escolar mais avançado, tendo como referência e 
correspondência idade/ano escolar e a avaliação 
de competências nas matérias da base nacional 
comum do currículo, em consonância com a pro-
posta pedagógica da escola, ocorrerá a partir de:

I – proposta apresentada pelo professor ou 
professores do aluno, com base nos resultados de 
avaliação diagnóstica ou da recuperação intensi-
va;

II – solicitação do próprio aluno ou seu respon-
sável mediante requerimento dirigido ao diretor da 
escola.

Parágrafo único – São procedimentos de re-
classificação:

a – provas sobre os componentes curriculares 
da base nacional comum;

b – uma redação em língua portuguesa;
c – parecer do conselho de classe ou série so-

bre o grau de desenvolvimento e maturidade do 
candidato para cursar o ano/série ou ciclo preten-
dido;

d – parecer conclusivo do diretor da escola.
Art. 87. A reclassificação ocorrerá até o final do 

primeiro bimestre letivo.
Art. 88. O aluno poderá ser reclassificado, em 

ano/série mais avançada, com defasagem de co-
nhecimento ou lacuna curricular de anos/séries 
anteriores, suprindo-se a defasagem através de 
atividades de reforço e recuperação.

 CAPITULO III
DA VIDA ESCOLAR
Art. 89. A matrícula na escola será efetuada 

pelo pai ou responsável ou, quando for o caso, 
pelo próprio aluno, observadas as diretrizes para 
atendimento da demanda escolar de acordo com 
a legislação vigente.
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 Art. 90. Para melhor acompanhamento da vida 
escolar de cada aluno, haverá um prontuário indi-
vidual contendo:

I	 - cópia da certidão de nascimento;
II	 - foto 3 x 4;
III	 - cópia da carteira de vacinação atuali-

zada;
IV	 - cópia do comprovante de residência;
V	 - cópia do RG do responsável legal;
VI	 - ficha informativa / matrícula;
VII	 - ficha individual de acompanhamento e 

avaliação da aprendizagem;
VIII	 - histórico escolar, no caso dos alunos 

transferidos de outra escola;
IX	 - cartão de identificação no SUS e;
X	 - cartão de identificação do programa 

de bolsa família, se houver.
Art. 91. Para expedir o documento de transfe-

rência será necessário a apresentação de decla-
ração de vaga em outra unidade escolar.

SEÇÃO I
DA FREQUÊNCIA
Art. 92. O controle de frequência será efetuado 

sobre o total de horas letivas, sendo a frequência 
mínima de 75% para promoção no Ensino Fun-
damental e Educação de Jovens e Adultos e fre-
quência mínima de 60% para a Educação Infantil, 
sem o objetivo de promoção para a Educação 
Infantil.

Art. 93. Os critérios e procedimentos para o 
controle da frequência serão:

I	 – registro diário, em documento especí-
fico;

II	 – comunicação aos responsáveis em 
caso de frequência irregular;

III	 – comunicado ao Conselho Tutelar, Juiz 
da Infância e Juventude e ao Ministério Público 
em caso de não atendimento dos responsáveis.

Art. 94. É assegurado o regime de exercícios 
domiciliares, com acompanhamento pedagógico 
da unidade educacional, como forma de com-
pensação de ausências às aulas, aos alunos que 
apresentarem impedimento de frequência, confor-
me as seguintes condições previstas na legislação 
vigente:

I	 - portadores de afecções congênitas 
ou adquiridas, infecções, traumatismos ou outras 
condições mórbidas, de acordo com o disposto no 
Decreto-Lei nº 1044/69;

II	 - gestantes, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 6.202/75.

§ 1º - As faltas do aluno não são contabilizadas, 
quando em regime de exercícios domiciliares, 
sendo obrigatório o seu registro, com a devida 
justificativa, no diário de classe do professor e nos 

demais documentos escolares.
§ 2º - Os exercícios domiciliares devem cor-

responder às atividades e aos conteúdos desen-
volvidos durante as aulas regulares na unidade 
educacional.

 Art. 95. A frequência às aulas do componente 
curricular Educação Física será obrigatória, sendo 
facultativa somente ao aluno:

I	 - que cumpra jornada de trabalho igual 
ou superior a seis horas;

II	 - maior de trinta anos de idade;
III	 - que estiver prestando serviço militar 

inicial ou que, em situação similar, estiver obriga-
do à prática da Educação Física;

IV	 – amparado pelo Decreto-Lei nº 
1.044/69;

V	 – amparado pela Lei Federal nº 
6.202/75;

VI - que tenha prole.
 Art. 96. Excepcionalmente, ao aluno matricu-

lado no curso da Educação de Jovens e Adultos, 
com frequência inferior a 75% (setenta e cinco) e 
superior ou igual a 50% (cinquenta) da carga ho-
rária total do semestre letivo, podem ser ofertadas 
atividades pedagógicas como forma de compen-
sação de ausências às aulas.

§ 1º - A compensação de ausências deve ser 
solicitada por escrito, pelo aluno, mediante justifi-
cativa, e deferida pelo diretor da escola.

§ 2º - Os critérios para a compensação de au-
sências devem estar disciplinados no Projeto Polí-
tico Pedagógico da unidade educacional.

§ 3º - A definição, a análise e a aprovação das 
atividades pedagógicas de compensação de au-
sências são de responsabilidade do (s) professor 
(es).

§ 4º - A compensação de ausências deve ser 
registrada no diário de classe do professor e nos 
demais documentos escolares, com a indicação 
do período letivo e do total de faltas a que se re-
fere.

§ 5º - O processo de compensação de ausên-
cias incluindo a solicitação, o deferimento e as 
atividades pedagógicas devidamente analisadas 
pelo(s) professor(es), deve ser arquivado no pron-
tuário do aluno.

Art. 97. Excepcionalmente, ao aluno com de-
ficiência física, intelectual, mental ou sensorial, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação fica autorizada a frequ-
ência escolar reduzida, tanto em relação à carga 
horária diária, quanto em relação aos dias letivos, 
aos alunos da rede municipal de ensino que, em 
razão de sua saúde física e/ou intelectual/mental, 
possa acarretar riscos ou transtornos diversos ao 
próprio aluno, ao ambiente escolar ou aos mem-
bros que o integra.

§ 1º - Para fins de autorização de frequência 

escolar reduzida, o pai ou responsável pelo aluno 
deverá protocolar requerimento junto à Direção da 
Escola, juntando laudo que comprove detalhada-
mente o estado físico e/ou mental do aluno e que 
recomende a jornada escolar reduzida e/ou outro 
tratamento diferenciado ao aluno durante a jorna-
da escolar.

§ 2º - O Diretor ou responsável pela unidade 
escolar, à vista da situação concreta vivenciada no 
ambiente escolar, também poderá propor a ado-
ção das medidas previstas no parágrafo anterior, 
caso em que o pai ou responsável será comunica-
do e a Secretaria Municipal da Educação requisi-
tará uma avaliação da equipe multifuncional.

§ 3º - Caberá à Supervisão de Ensino efetuar 
análise e emissão conclusiva sobre o pedido, ten-
do por base a avaliação da equipe multidisciplinar, 
que deverá anexar os relatórios ao processo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4º - O parecer conclusivo da Supervisão de 
Ensino será submetido à análise do titular da Se-
cretaria Municipal da Educação, a quem caberá 
a homologação, dando ciência ao pai ou respon-
sável pelo aluno e ao responsável pela unidade 
escolar onde o aluno está matriculado da decisão.

§ 5º - Da ciência da decisão caberá recurso di-
rigido ao titular da Secretaria Municipal da Educa-
ção, no prazo de 2 (dois) dias úteis, excluindo-se 
o dia da ciência da decisão.

§ 6º - A Secretaria Municipal da Educação de-
verá decidir o recurso no mesmo prazo estabele-
cido no parágrafo anterior.

§ 7º - A decisão favorável à frequência esco-
lar reduzida poderá ser revista e/ou revogada a 
qualquer tempo, mediante solicitação do pai ou 
responsável ou a critério da própria Supervisão de 
Ensino.

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO E DA RECUPERAÇÃO
Art. 98. Será promovido ao ano escolar seguin-

te o aluno que, ao final de cada ciclo ou termo, ad-
quirir as competências e habilidades previstas nos 
Referenciais Curriculares do Ensino Fundamental 
e da Educação de Jovens e Adultos e frequência 
igual ou superior a 75% do total de horas letivas.

Art. 99. Para a promoção serão observadas as 
seguintes condições:

I	 - média final global igual ou superior a 
cinco inteiros;

II	 - frequência igual ou superior a 75% do 
total de horas letivas;

III	 - média anual, em cada uma das áreas 
de conhecimento/componentes curriculares obri-
gatórios, não inferiores a três inteiros.

§ 1º - Na hipótese de ser atribuída ao aluno, 
em suas avaliações parciais, nota inferior a cinco 
inteiros, o professor deverá registrar em sua Ficha 
Individual de Avaliação e Acompanhamento as es-
tratégias a serem adotadas para sua recuperação.
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§ 2º - Na hipótese de retenção, ao final do ciclo 
ou termo, o Conselho de Classe definirá as estra-
tégias pedagógicas a serem adotadas para que o 
aluno possa progredir em sua aprendizagem no 
ano seguinte.

Art. 100. Das decisões do Conselho de Classe 
sobre promoção ou retenção caberá recurso ao 
Conselho de Escola e ao Conselho Municipal de 
Educação, nos termos dos atos normativos que 
regem a matéria.

§ 1º - O responsável pelo aluno poderá solicitar 
ao Conselho de Classe reconsideração dos resul-
tados antes do encaminhamento de recurso ao 
Conselho de escola.

§ 2º - A secretaria da unidade escolar divulgará, 
em local visível e de fácil acesso aos pais, res-
ponsáveis e alunos, com antecedência mínima de 
cinco dias letivos, a data, local, horário e pauta das 
reuniões ordinárias e extraordinárias dos órgãos 
colegiados, bem como, após sua realização, as 
respectivas deliberações.

Art. 101. Todos os alunos terão direito a estu-
dos de recuperação contínua e paralela, ao longo 
do período letivo.

SEÇÃO III
DO APROVEITAMENTO E DA ACELERAÇÃO 

DE
ESTUDOS
Art. 102. Os estudos concluídos com êxito e 

comprovados pelo aluno deverão ser aproveita-
dos.

§ 1º A carga horária efetivamente cumprida 
pelo aluno, na unidade educacional de origem, 
deverá ser transcrita no Histórico Escolar.

§ 2º O diretor deverá designar comissão com-
posta por 2 (dois) professores e pelo Assessor de 
Coordenadoria Pedagógica, para analisar e deci-
dir a respeito de casos específicos de aproveita-
mento de estudos.

§ 3º O aproveitamento de estudos deverá ser 
registrado em ata própria e na ficha individual do 
aluno.

 Art. 103. Os procedimentos relativos ao apro-
veitamento deverão ser acompanhados pela 
equipe de Supervisão da Secretaria Municipal da 
Educação.

Art. 104. Os alunos do Ensino Fundamental e 
da Educação de Jovens e Adultos não poderão 
ser retidos duas vezes no mesmo ciclo.

Art. 105. O processo de aceleração de estudos 
do aluno com altas habilidades/superdotação, de-
verá se pautar:

I-	 matrícula do aluno em ano mais avan-
çado, compatível com seu desempenho escolar e 
sua maturidade sócio emocional, não poderá ul-
trapassar, em qualquer caso, 2 (dois) anos de sua 
idade ou do ano do segmento de ensino em que 
se encontre;

II-	 a matrícula inicial do aluno do ensino 
fundamental, independentemente das avaliações 
psicológica e pedagógica realizadas, deverá ocor-
rer sempre no 1º ano;

III-	 a matrícula do aluno no 1º ano do en-
sino fundamental, com parecer conclusivo para 
matrícula em ano mais avançado, do mesmo 
segmento de ensino, resultará da aplicação, no 1º 
bimestre letivo.

 Art. 106. Tratando-se de aluno com altas ha-
bilidade/superdotação no campo acadêmico, que 
apresentem grande facilidade e rapidez no domí-
nio de conceitos e procedimentos em todas as 
áreas do conhecimento (linguagens, matemática, 
ciências da natureza e ciências humanas), a uni-
dade escolar poderá lhe oferecer oportunidades 
de vivência de atividades de aceleração de estu-
dos, desde que:

I-	 os índices de desempenho acadêmico 
alcançados pelo aluno nas avaliações escolares 
regulares, destaquem-se pelo grau de excelência 
alcançado;

II-	 o atestado de avaliação psicológica do 
aluno, realizada por profissionais com formação 
acadêmica, experiência e/ou tradição na área de 
identificação dos alunos, de que trata esta resolu-
ção, comprove que, além de altas habilidades/su-
perdotação, o aluno possui maturidade emocional 
compatível com a faixa etária da idade ou do ano/
série escolar inicialmente indicado;

III-	 o parecer pedagógico emitido pelo pro-
fessor do aluno que, ateste o esgotamento e a 
ineficácia das oportunidades de enriquecimento 
curricular já vivenciadas pelo aluno, devidamente 
comprovados por relatório elaborado a partir de 
portfólio;

IV-	 a avaliação psicológica de maturidade 
psicoemocional ou multiprofissional processada 
pela Secretaria Municipal da Educação seja rati-
ficada pelos pais do aluno, ou por seus responsá-
veis.

Art. 107. A solicitação de aceleração de estu-
dos de aluno deverá ser formulada pelo pai ou res-
ponsável, ou pelo próprio aluno quando maior de 
idade, mediante requerimento dirigido à direção 
da unidade escolar.

Art. 108. Caberá à unidade escolar que realizou 
o processo de aceleração por altas habilidade/su-
perdotação:

I-	 prever em seu projeto político pedagógi-
co as diretrizes operacionais da educação inclusi-
va;

II-	 parecer do Conselho de Classe conclu-
sivo a ser encaminhado à Secretaria Municipal da 
Educação para manifestação e aprovação do Su-
pervisor de Ensino, e homologação do Secretário 
da Educação.

SEÇÃO IV
DA ADAPTAÇÃO DE ESTUDOS
Art. 109. A adaptação de estudos de disciplinas 

é o conjunto de atividades didático-pedagógicas 
que permite ao aluno proveniente de outra escola 
acompanhar o currículo da unidade educacional 
na qual está matriculado.

Art. 110. A adaptação de estudos de disciplinas 
deverá considerar a Base Nacional Comum e, 
obrigatoriamente, os referenciais curriculares no 
tocante à Parte Diversificada da matriz curricular 
da unidade educacional.

Art. 111. A adaptação de estudos de disciplinas 
deverá ser realizada durante o ano do Ciclo ou do 
Termo no qual o aluno foi classificado, por meio 
de aulas e de propostas que não prejudiquem as 
atividades regulares previstas na organização cur-
ricular da unidade educacional.

Art. 112. A efetivação do processo de adap-
tação de estudos de disciplinas será de respon-
sabilidade das equipes gestora e docente, que 
deverão especificar as adaptações a que o aluno 
está sujeito, elaborando um plano próprio, flexível 
e adequado a ele.

Parágrafo único – O resultado do processo de 
adaptação de estudos de disciplinas deverá ser 
registrado em ata própria, na ficha individual e no 
Histórico Escolar do aluno.

Art. 113. Os procedimentos relativos à adapta-
ção de estudos de disciplinas deverão ser acom-
panhados pela equipe de Supervisão da Secreta-
ria Municipal de Educação.

SEÇÃO V
DA REGULARIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR
Art. 114. O procedimento de regularização de 

vida escolar deverá ser adotado pelo diretor da 
escola, após análise da documentação escolar do 
aluno, quando for constatada alguma irregularida-
de que não possa ser resolvida por outros meios, 
em tempo hábil, para garantir que o aluno não so-
fra prejuízo em seu percurso escolar.

Art. 115. A regularização de vida escolar do 
aluno matriculado nas Unidades Educacionais 
Municipais de Ensino Fundamental e de Educa-
ção de Jovens e Adultos ocorrerá nas seguintes 
situações:

I	 – alunos matriculados indevidamente 
em determinado ano/série/termo;

II	 – alunos que apresentam componente 
curricular obrigatório não cursado no percurso es-
colar;

III	 – alunos retidos no último ano/termo do 
curso e que tenham recebido certificação de con-
clusão.

Art. 116. Nas situações previstas no Art. 104, 
deverão ser adotados os seguintes procedimen-
tos:

I	 – o aluno matriculado em ano/termo 
não correspondente ao que deveria cursar deverá 
ser mantido no mesmo ano/termo, desde que não 
represente retrocesso no percurso escolar do alu-
no;
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II	 – o aluno matriculado em ano/termo an-
terior ao que deveria cursar, deverá ser matricula-
do no ano/termo a que tem direito;

III	 – o aluno que deixou de cursar compo-
nente curricular obrigatório durante o seu percurso 
escolar, deverá prosseguir seus estudos, se ainda 
aluno da Unidade Educacional, cabendo à escola 
oferecer condições para suprir as suas necessida-
des de conhecimento específico;

IV	 – o aluno retido no último ano/termo do 
curso e que obteve, indevidamente, a certificação 
de conclusão, terá direito à certificação, por preva-
lecer a prescrição aquisitiva, se decorridos mais 
de 03 (três) anos da conclusão do curso.

Parágrafo único – Se transcorrido menos de 03 
(três) anos da conclusão do curso, o aluno terá 
direito à certificação desde que atendidas as se-
guintes condições:

I	 – não se comprove ter havido ação de 
má-fé;

II	 – se comprove ter havido a recupera-
ção implícita, mediante a realização de exames 
especiais/reavaliação ou realização de programas 
de estudos definidos pela equipe pedagógica da 
escola com base nos conhecimentos elementares 
necessários à conclusão do ensino fundamental.

Art. 117. O processo de regularização de vida 
escolar do aluno deve conter a seguinte documen-
tação:

I	 – folha rosto;
II	 – preenchimento de formulário específi-

co para regularização de vida escolar;
III	 – anexação dos documentos relativos à 

regularização de vida escolar, incluindo documen-
tos escolares, se houver, e documentos pessoais;

IV	 - anuência e deferimento do processo 
de regularização de vida escolar pelo supervisor 
responsável, em formulário próprio;

V	 – encaminhamento de portaria de regu-
larização de vida escolar do aluno para a Secreta-
ria Municipal de Educação, para posterior publica-
ção em Diário oficial do Município;

VI	 – registro no histórico escolar do aluno 
do número e da data de portaria de regularização 
de vida escolar;

VI – arquivamento no prontuário do aluno do 
processo de regularização de vida escolar.

Art. 118. Depois de constatada a irregularidade, 
a direção da Unidade Educacional terá o prazo de 
30 dias para a conclusão dos procedimentos de 
regularização de vida escolar do aluno.

Art. 119. Os casos de regularização da vida es-
colar não previstos neste Regimento serão enca-
minhados pela Unidade Educacional à Supervisão 
que, após parecer, encaminhará ao Secretário 
Municipal de Educação para providências finais.

SEÇÃO VI
DA REVISÃO DOS RESULTADOS FINAIS DE

AVALIAÇÃO
Art. 120. O aluno, maior de 18 (dezoito) anos 

ou o seu responsável legal, quando criança ou 
adolescente, terá o direito de solicitar revisão do 
resultado final de avaliação, emitido pelo Conse-
lho de Classe/Termo.

Art. 121. O pedido de revisão do resultado final 
de avaliação, no prazo de trinta dias, ocorre por 
meio de:

I	 - reconsideração, dirigido ao diretor da 
unidade educacional;

II	 - recurso, dirigido ao titular da Secreta-
ria Municipal de Educação;

III	 - recurso especial, dirigido ao presiden-
te do Conselho Municipal de Educação.

Art. 122. O diretor da escola deverá, no início 
do período letivo, dar ciência e orientar alunos, 
pais e responsáveis, a respeito do direito de re-
visão do resultado final da avaliação, assim como 
dos prazos relativos aos pedidos de reconsidera-
ção, de recurso e de recurso especial.

SEÇÃO VII
DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE VIDA
ESCOLAR
Art. 123. Caberá à unidade escolar expedir his-

tóricos escolares, declarações de conclusão do 
ano escolar, certificados de conclusão de curso, 
com especificações que assegurem a clareza, a 
regularidade e a autenticidade da vida escolar dos 
alunos, em conformidade com a legislação vigen-
te.

Parágrafo único – A escola poderá de acordo 
com seu Projeto Político Pedagógico expedir de-
claração ou certificado de competência compro-
vando o domínio de conhecimento, habilidades e 
atitudes adquiridas pelo aluno no percurso escolar.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 124. Os casos omissos e não previstos se-

rão decididos pelos órgãos competentes.
Art. 125. Este Regimento Escolar entrará em 

vigor na data de publicação do ato de aprovação.

██ DECRETO Nº. 9 478, de 12 de maio 
de 2016

(Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional 
especial no valor 
de R$.100.000,00, 
autorizada pela Lei nº. 
5 774 de 11 de maio 
de 2016 )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto na Prefeitura do Município 

de Votuporanga, um crédito adicional especial, no 
valor de R$.100.000,00 (cem mil reais) destinados 
a:
Orgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00		   Despesas Correntes
3.1.00.00	  Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00		   Aplicações Diretas
3.1.90.11 10305.0026.2065 Vencimentos e Vantagens fixas-
-Pessoal Civil R$ 100.000,00
Fonte de Recursos Estadual - 02
Atividade 65 – Vigilância Epidemiológica e Ambiental

Art. 2º. A cobertura do crédito autorizado pelo 
artigo 1º será efetuada mediante a utilização dos 
recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Ne-
ves”, 12 de maio de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

  Chefe de Gabinete

Atos Administrativos

Editais de Notificação

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos 

Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as En-
tidades Empresariais com sede neste Município 
de Votuporanga, nos termos do Artigo 2º da Lei 
Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que 
esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 
de:

- R$.172.118,00 (cento e setenta e dois mil, 
cento e dezoito reais) do Ministério da Saúde – 
FNS – Piso de Atenção Básica Fixo – PAB – Fixo;

-R$.10.000,00 (dez mil reais) referente ao Mi-
nistério da Assistência Social – FNAS – Piso de 
Alta Complexidade Criança e Adolescente;

-R$.374,41 (trezentos e setenta e quatro reais 
e quarenta e um centavos) da CFM – Departa-
mento Nacional de Produção Mineral;

- R$.3.505,31 (três mil, quinhentos e cinco reais 
e trinta e um centavos) do Ministério da Educação 
– PNATE, sendo: R$.1.915,40 do Fundamental, 
R$.1.577,39 – Médio, e R$.12,52 do Infantil;

- R$. 172.242,00 (cento e setenta e dois mil, 
duzentos e quarenta e dois reais) do Ministério 
da Educação - PNAE, sendo: R$.590,00 do AEE, 
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- R$.2.004,00 do EJA, - R$.74.014,00 do Funda-
mental, - R$38.260,00 de Creche, - R$.2.772,00 
de Mais Educação, - R$.23.542,00 de Médio, e – 
R$.31.060,00 de Pré Escola;

- R$.1.938,14 (um mil, novecentos e trinta e oito 
reais e quatorze centavos) do Ministério da Saúde 
– FNS – Média  Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar – Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação – FAEC;

- R$.3.400,00 (três mil, quatrocentos reais) do 
Ministério de Desenvolvimento Social – FNAS – 
Piso de Alta Complexidade - API;

- R$.5.470,24 (cinco mil, quatrocentos e seten-
ta reais e vinte e quatro centavos) do Ministério da 
Assistência Social – FNAS – IGD - SUAS;

-R$.2.165.472,28 (dois milhões, cento e ses-
senta e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois 
reais e vinte e oito centavos) referente à 1ª parcela 
do FPM de Maio de 2016;

- R$.7.244,94 (sete mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e quatro centavos) do Ins-
tituto Nacional Agrário – ITR – Imposto Territorial 
Rural;

-R$.773.196,70 (setecentos e setenta e três 
mil, cento e noventa e seis reais e sessenta centa-
vos) do Ministério da Educação – Fundeb;

-R$.312.118,40 (trezentos e doze mil, cento e 
dezoito reais e quarenta centavos) do Ministério 
da Saúde – FNS –   Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, sendo: - R$.15.000,00 
do Teto Mun. Rede Brasil sem Miséria, - 
R$.170.000,00 referente ao Teto Mun. Limite UPA-
-PO; - R$.72.866,25 referente ao Teto Mun. Rede 
Saúde Mental; - R$.54.252,15 referente ao Teto 
Mun. Média e Alta Complexidade Ambulatorial e  
Hospitalar.

Votuporanga, 13 de maio de 2016.
NASSER MARÃO FILHO

                     Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ SMS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 101/2016 - PRO-
CESSO Nº 122/2016
Objeto: Aquisição de condicionador de ar e kit 

de instalação para o CEO - Centro de Especialida-
des Odontológicas.

ADJUDICO para a empresa: F.C. LOPES IN-
FORMATICA LTDA. ME o lote 01, com o valor de 
R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais). O lote 02 
foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais).  

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PRE-

GOEIRO – 11/05/2016.

██ SMS - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 101/2016 - 
PROCESSO Nº 122/2016
Objeto: Aquisição de condicionador de ar e kit 

de instalação para o CEO - Centro de Especialida-
des Odontológicas.

HOMOLOGO para a empresa: F.C. LOPES IN-
FORMATICA LTDA. ME o lote 01, com o valor de 
R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais). O lote 02 
foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais). 

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL – 11/05/2016.

██ SMEL - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 102/2016 - 
PROCESSO Nº 123/2016
Objeto: Aquisição de kit lanche para Eventos 

Esportivos, com entrega parcelada durante o perí-
odo de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO para a empresa: GARDINI & 
GARCIA LTDA - EPP o lote 01 (único), com o va-
lor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

NASSER MARÃO FILHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL – 12/05/2016.

██ SMEL - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 102/2016 - PRO-
CESSO Nº 123/2016
Objeto: Aquisição de kit lanche para Eventos 

Esportivos, com entrega parcelada durante o perí-
odo de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: GARDINI & GAR-
CIA LTDA - EPP o lote 01 (único), com o valor de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Perfa-
zendo esta licitação o valor global de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PRE-
GOEIRO – 12/05/2016.

Atas de Registro de Preço

██ SMEL - EXTRATO DE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
Prefeitura do Município de Votuporanga.
Detentora da Ata: COMERCIAL DISTRIBUI-

DORA FERATA LTDA - ME.
Objeto: Registro de Preços para fornecimento 

de gêneros alimentícios, materiais de higiene e 
limpeza e descartáveis, para as equipes de diver-
sas modalidades esportivas, durante o período de 
12(doze) meses.

Pregão Presencial nº 092/2016A - Processo nº 
113/2016A. Valor Total: R$ 981,61. Assinatura: 10 
de maio de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 11/05/2016.

██ SMEL - EXTRATO DE ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
Prefeitura do Município de Votuporanga.
Detentora da Ata: NEUSA FIGUEIRAS-ME
Objeto: Registro de Preços para fornecimento 

de gêneros alimentícios, materiais de higiene e 
limpeza e descartáveis, para as equipes de diver-
sas modalidades esportivas, durante o período de 
12(doze) meses.

Pregão Presencial nº 092/2016B - Processo nº 
113/2016B. Valor Total: R$ 47.568,30. Assinatura: 
10 de maio de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 11/05/2016.
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SMO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: FERNANDO ROGÉRIO MARTIN - ME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de construção (3) para uso de diversas 
Secretarias desta Municipalidade, com entrega parcelada durante o período de até 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.054.098 SC 5.077 Cimento portland CP - II 32 E ou F - saco 50 kg. Ciplan R$ 26,00 R$ 132.002,00 
02 02 001.053.976 SC 295 Cal hidratada para reboco CH - III - saco 20 kg. Itau R$ 9,75 R$ 2.876,25 
03 03 001.007.421 UND 102 Pincel 2 1/2´, para pintura em tinta latex. Compel R$ 4,76 R$ 485,52 

04 001.053.917 UND 52 Pincel chato 1/2´. Compel R$ 2,41 R$ 125,32 
05 001.054.038 UND 114 Pincel chato 1.1/2´ para tinta esmalte. Compel R$ 3,02 R$ 344,28 
06 001.053.827 UND 134 Rolo de espuma com 9cm de largura. Compel R$ 3,07 R$ 411,38 
07 001.054.090 UND 404 Rolo de lã animal, com cabo (suporte), tamanho 23cm, 

espessura 19mm. 
Compel R$ 22,36 R$ 9.033,44 

08 001.054.157 UND 80 Rolo de lã animal, com cabo, tamanho 15cm. Compel R$ 14,88 R$ 1.190,40 
09 001.054.270 UND 200 Rolo de lã animal,  com cabo, tamanho 9cm. Compel R$ 8,78 R$ 1.756,00 
10 001.007.416 UND 140 Suporte para Rolo de Pintura. Compel R$ 5,66 R$ 792,40 
11 001.054.082 UND 230 Lixa para massa (parede) nº 120. Alcar R$ 0,95 R$ 218,50 
12 001.059.084 UND 190 Lixa d´água - grama 120, tamanho (225x275)mm. Alcar R$ 0,75 R$ 142,50 

05 14 001.053.752 M³ 58 Areia fina vermelha. Transpar R$ 75,00 R$ 4.350,00 
08 17 057.001.002 UND 40 Telha de fibrocimento (2,13 x 1,10) - 5mm. Multilit R$ 33,29 R$ 1.331,60 

18 001.007.669 UND 60 Cumeeira; comum; feita em fibrocimento; com inclinação 
de 15°; com largura total de 1,10m e espessura 6mm; 1ª 
linha. 

Multilit R$ 26,64 R$ 1.598,40 

Pregão Presencial nº 094/2016A - Processo nº 115/2016A. Valor Total: R$ 156.657,99. Assinatura: 11 de 
maio de 2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 12/05/2016. 
 
SMO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de construção (3) para uso de diversas 
Secretarias desta Municipalidade, com entrega parcelada durante o período de até 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

07 16 001.054.088 M³ 62 Areia fina branca lavada. Noroeste R$ 68,00 R$ 4.216,00 

Pregão Presencial nº 094/2016B - Processo nº 115/2016B. Valor Total: R$ 4.216,00. Assinatura: 11 de maio 
de 2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 12/05/2016. 
 
SMO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Detentora da Ata: PORTO DE AREIA SAARA LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de construção (3) para uso de diversas 
Secretarias desta Municipalidade, com entrega parcelada durante o período de até 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

06 15 001.054.058 M³ 827 Areia grossa lavada. Saara R$ 59,25 R$ 48.999,75 

Pregão Presencial nº 094/2016C - Processo nº 115/2016C. Valor Total: R$ 48.999,75. Assinatura: 11 de 
maio de 2016. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 12/05/2016. 
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Concursos Públicos/Processos
Seletivos Convocação

Concurso Público nº 002/2014

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12 DE CANDIDATOS APROVADOS.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 

dos candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, na ordem de classificação adiante relacionada,

determinando a apresentação junto a Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro

para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia

23/05/2016 às 08:00 horas, sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à

desistência tácita. A relação de documentos para nomeação está disponível no site

www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O candidato convocado deverá no dia

20/05/2016 às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227 -

Centro, para realização de exame médico admissional. As datas de efetiva nomeação serão determinadas

pela Administração Municipal. 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
29 154647-2 ELITA DE LIMA GONÇALVES MAZUQUI 78,00
30 155918-6 VANESSA APARECIDA LOPES GODOY 77,50
31 155151-4 GUSTAVO SANTOS DE ROCO 77,50
32 154270-3  IZABEL CRISTINA DE SOUZA MACEDO 76,50

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga

EDUCADOR INFANTIL
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CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
1 155512-7 LUCAS VINÍCIUS RIBEIRO BRUNINI 153

Concurso Público nº 003/2014

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16 DE CANDIDATOS APROVADOS.

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos
candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, na ordem de classificação adiante relacionada,
determinando a apresentação junto a Secretaria de Gestão Administrativa, sita Rua Pará nº3227- Centro para
apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida no dia 23/05/2016 às 08:00
horas, sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita. A relação de
documentos para nomeação está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O
candidato convocado deverá no dia 20/05/2016 às 08:00 horas, comparecer à Secretaria de Gestão
Administrativa, sita Rua Pará nº3227 - Centro, para realização de exame médico admissional. As datas de efetiva
nomeação serão determinadas pela Administração Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

TÉCNICO DO EXECUTIVO XXII - TOPOGRAFIA II

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
30 158464-8 BRYAN TONICIOLI DA SILVA FERREIRA 56
31 159591-7 MARCIA LOPES 56

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
8 160845-4 ANGÉLICA FORTUNATO DE GODOY DE SOUZA 54

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
4 161131-8 ROBSON FERNANDES BUZINARO 129

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL
1 158896-1 MARCOS EUGENIO DE SOUZA 155

NASSER MARÃO FILHO
Prefeito do Município de Votuporanga 

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO I - INSPETORA DE ALUNOS

AGENTE OPERACIONAL VI - PINTURA

AGENTE OPERACIONAL I - SERVIÇOS GERAIS
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Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do adolescen-
te - CMDCA Resoluções

RESOLUÇÃO CMDCA N. º 002, DE 12 DE MAIO DE 2016. 
“Dispõe sobre a criação e composição da Comissão Intersetorial 
para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes do município de 
Votuporanga/SP e dá outras providências correlatas.” 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Votuporanga – CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas 
na Lei Municipal n.º 4.438, de 20 de maio de 2008, que regula a constituição e o 
funcionamento do CMDCA, amparado na Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA),  

Considerando a Resolução CONANDA nº. 171, de 04 de dezembro de 2014 que 
dispõe da atribuição do CMDCA em criar e compor a Comissão Intersetorial para 
Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes do município de Votuporanga, 

Considerando a deliberação favorável da Plenária do CMDCA na 123.ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de maio de 2016;  

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica criada a Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano 
Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do município de 
Votuporanga em conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 

§ 1º. A Comissão contará com as seguintes representações e quantitativos:
I – 02 (dois) representantes do CMDCA, sendo paritário entre poder público e
sociedade;
II – 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
III - 02 (dois) representantes de cada Conselho Setorial abaixo especificado:

a) Conselho Municipal dos Direitos Humanos;
b) Conselho Municipal de Assistência Social;
c) Conselho Municipal da Educação;
d) Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas; e
e) Conselho Municipal da Saúde.

IV – 01 (um) representante da Secretaria Estadual de Educação; 
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
VI - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
VII - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
VIII - 01 (um) representante Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;  
IX - 01 (um) representante Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
X - 01 (um) representante da Polícia Militar; 
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XI - 04 (quatro) representantes de organizações da sociedade civil inscritas no 
CMDCA; 
XII - 01 (um) representante criança; 
XIII - 01 (um) representante adolescente. 

§ 2º. A Comissão com o intuito de qualificar os debates poderá convidar expertises na
temática para participarem das reuniões.

§ 3º.  Os representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, da Defensoria
Pública e de outras instituições públicas poderão participar da Comissão na condição
de convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto.

Art. 2.º Compete à Comissão Intersetorial:  
I – definir plano de atividades para discussão e elaboração do plano decenal, bem 
como elaborar a proposta do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes, no seu âmbito de atuação;  
II – articular junto a órgãos e entidades integrantes do Sistema de Garantia de 
Direitos objetivando sua participação na discussão e na elaboração do Plano 
Decenal;  
III – assegurar a participação efetiva de crianças e adolescentes no processo de 
discussão e elaboração do Plano Decenal;  
IV – propor e acompanhar a realização de diagnóstico da situação local referente à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; e  
V - submeter à minuta de Plano Decenal à consulta pública local, seja por audiência 
pública, consulta virtual ou outro mecanismo participativo equivalente.  

Art. 3.º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:  
I – aprovar e deliberar o respectivo Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes;  
II – apoiar e articular a implementação das ações do Plano Decenal;  
III – articular com os órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo visando à inserção 
de ações constantes do Plano Decenal no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária;  
IV – definir instrumentos de avaliação e monitoramento da implementação do Plano 
Decenal; e  
V – encaminhar o respectivo Plano Decenal ao Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.  

Art. 4.º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá até 03 
de dezembro de 2016 para elaborar e deliberar o seu respectivo Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 

Art. 5.º Esta Resolução deliberativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitor César Prado de Oliveira 
Presidente do CMDCA 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Propostas de Pauta

██ GABINETE DA PRESIDÊNCIA
16ª LEGISLATURA - 3º ANO LEGISLATIVO
17ª SESSÃO ORDINÁRIA – DIA 16/05/2016
PROPOSTA DE PAUTA PARA OR-

DEM DO DIA:
§ 3º do Art. 110 da Resolução 02, de 08 de de-

zembro de 2003.
Projeto de Lei Nº 68/2016
Assunto: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VO-

TUPORANGA A CELEBRAR CONVÊNIO COM 
A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPO-
RANGA - UNIFEV E A SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Autoria: PODER EXECUTIVO
Câmara Municipal de Votuporanga, 12 de 

maio de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação 
/ Rerratificação

██ REPUBLICAÇÃO COM RETIFICA-
ÇÃO DO AVISO DE PREGÃO PRE-
SENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
PROCESSO INTERNO Nº 45/2016
OBJETO: Contratação de empresa especiali-

zada para o fornecimento e instalação de equipa-
mento de ar condicionado modelo Split Cassete, 
com a inclusão de mão de obra e acessórios na 
Câmara Municipal, descritos e especificados no 
edital do processo licitatório em epígrafe e seus 
anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamen-
to, Proposta e Documentos de Habilitação no dia 
25 de maio de 2016 (25/05/2016), às 09h00min 
na Câmara Municipal de Votuporanga/SP - Sala 
de Reuniões (Plenarinho) - Praça Vereador Viana 
Filho, bairro Vila América, Votuporanga/SP.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O 
edital encontra-se na íntegra à disposição dos in-
teressados na Câmara Municipal de Votuporanga, 
situada na Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila 
América, nesta cidade e Comarca de Votuporan-
ga/SP, no horário das 8:00 às 17:00 horas, dias 

úteis e ainda, no site www.camaravotuporanga.sp.
gov.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone/fax (17) 3421-
1188. Os demais atos deste processo licitatório 
serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Votuporanga na internet www.votuporanga.dioe.
com.br nos termos da Lei Municipal Nº 5.387, de 
19 de Fevereiro de 2014.

Votuporanga, 12 de maio de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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